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Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2012
NULIDADE DO LANCAMENTO. AUSENCIA DE MOTIVACAO. INEXISTENCIA.

N3o se cogita de nulidade por auséncia de motivacao do ato administrativo
de langamento quando, devidamente descritos os fatos e apontadas
pormenorizadamente as infracdes que motivaram o lancamento, o sujeito
passivo demonstra pleno conhecimento das infracdes ao contestar a
exigéncia.

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ

Ano-calendario: 2012
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CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS - BENS DO ATIVO
PERMANENTE CONTABILIZADOS COMO CUSTOS E DESPESAS CORRENTES.
CONTRAPRESTACAO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. AMORTIZAGCAO DO
INVESTIMENTO. DESPESAS FINANCEIRAS. FALTA DE COMPROVAGAO.

Os dispéndios efetuados com a compra de pegas e equipamentos utilizados
na manutencdo/reforma das instalagGes e equipamentos, cuja vida util seja
superior a um exercicio ou cujo valor unitdrio ndo exceda a RS$S326,61,
conforme o disposto nos arts. 301 e 346 do RIR/99, tém caracteristicas de
natureza permanente, devendo ser ativados, ndo sendo admitida sua
apropriacdo como custo ou despesas.

Os contratos de arrendamento mercantil devem observar as normas
estabelecidas pelo Banco Central do Brasil para serem assim considerados.
N3o hd nos autos prova de que o contrato de prestacdo de servico de
geracao de energia teria a natureza de um arrendamento mercantil, nem
tampouco existe demonstracdao de que as despesas glosadas se refeririam
a amortizacdes de investimentos feitos na construcdo da usina, mesmo que
sob a alcunha de despesas com leasing financeiro.
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Ano-calendário: 2012
			 
				 NULIDADE DO LANÇAMENTO. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO. INEXISTÊNCIA.
				 Não se cogita de nulidade por ausência de motivação do ato administrativo de lançamento quando, devidamente descritos os fatos e apontadas pormenorizadamente as infrações que motivaram o lançamento, o sujeito passivo demonstra pleno conhecimento das infrações ao contestar a exigência.
			
		
		 
			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2012
			 
				 CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS – BENS DO ATIVO PERMANENTE CONTABILIZADOS COMO CUSTOS E DESPESAS CORRENTES. CONTRAPRESTAÇÃO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. AMORTIZAÇÃO DO INVESTIMENTO. DESPESAS FINANCEIRAS. FALTA DE COMPROVAÇÃO. 
				 Os dispêndios efetuados com a compra de peças e equipamentos utilizados na manutenção/reforma das instalações e equipamentos, cuja vida útil seja superior a um exercício ou cujo valor unitário não exceda a R$326,61, conforme o disposto nos arts. 301 e 346 do RIR/99, têm características de natureza permanente, devendo ser ativados, não sendo admitida sua apropriação como custo ou despesas.
				 Os contratos de arrendamento mercantil devem observar as normas estabelecidas pelo Banco Central do Brasil para serem assim considerados. Não há nos autos prova de que o contrato de prestação de serviço de geração de energia teria a natureza de um arrendamento mercantil, nem tampouco existe demonstração de que as despesas glosadas se refeririam a amortizações de investimentos feitos na construção da usina, mesmo que sob a alcunha de despesas com leasing financeiro.
				 Não comprovado pela Contribuinte, com documentação hábil e idônea, conforme o exigido pela legislação de regência (arts. 264 e 923 do RIR/99),  o valor efetivamente incorrido com o pagamento de despesas financeiras, não resta outra alternativa senão manter a glosa dos valores apurados pela Fiscalização.
			
		
		 
			 Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
			 Ano-calendário: 2012
			 
				 CSLL. LANÇAMENTO REFLEXO.
				 Aplica-se ao lançamento da CSLL os mesmos fundamentos adotados em relação à decisão tomada para o IRPJ, haja vista a intrínseca relação entre todos os tributos ora exigidos.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso de ofício e ao recurso voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Luiz Augusto de Souza Gonçalves – Presidente e Relator
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Claudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Fernando Augusto Carvalho de Souza, Gustavo de Oliveira Machado (substituto integral), Andressa Paula Senna Lisias, Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente).
	
	 
		 Por bem retratar os fatos que albergam o presente processo, reproduzo o Relatório da decisão recorrida naquilo que nos interessa à apreciação do presente recurso.
		 Em nome da interessada foi lavrado auto de infração referente a ausência de declaração ou declaração inexata e/ou incompleta, que lhe exige um crédito tributário totalizado R$ 35.201.791,93, decorrente do confronto dos dados escriturados no SPED, Notas Fiscais Eletrônicas emitidas pela interessada, bem como nas respostas postuladas através das intimações em confronto com os valores declarados na DIPJ, gerando insuficiência de recolhimento do imposto. A autoridade fiscal entendeu pela inconsistência na apuração do Lucro Líquido e conseqüentemente, por não ter realizado os ajustes necessários, incorrendo na apuração incorreta do Lucro Real, deixando de pagar corretamente o IRPJ e a CSLL, assim especificado:
		 /
		 A autoridade fiscal deflagrou o presente feito com o fito de apurar a liquidez e certeza do crédito tributário oriundo de SALDO NEGATIVO DE IRPJ/CSLL – Ano Calendário 2012 – pleiteado nos PER/DCOMP Nº 19636.41106.141114.1.3.02-8883 e 10866.59819.250416.1.3.03-0544.
		 A interessada foi intimada a explicitar o conteúdo constante na Linha 04, da Ficha 04A, da DIPJ nº0001527030 – ano calendário 2012 – “Compras de Insumos a Prazo no Mercado Interno” – no montante de R$15.503.295,52, mencionando, segundo a autoridade fiscal, que se trata de um conjunto de 04 (quatro) contas contábeis assim divididas:
		 Sob o título “Compras de Insumos a Prazo no Mercado Interno”, totalizando o montante de R$2.904.501,26, a autoridade fiscal constatou motivos que conduziram a glosa dos valores constantes nas contas contábeis nºs 6.1.5.01.1.01.12.05 – Material de Consumo e 6.1.5.01.1.01.12.07 – Material de Consumo – Conversão a Gás, pelo fato de as mercadorias não serem, na realidade, materiais de consumo, mas de PEÇAS DE REPOSIÇÃO para o ativo imobilizado da companhia.
		 Ademais, a autoridade tributária sustenta que tais compras não representam a compra de INSUMOS a serem utilizados no processo produtivo da pessoa jurídica, bem como as aquisições não se realizaram no mercado interno, juntando a informação contida na DIPJ/2013 ficha 36A – linha 42 – equipamentos, máquinas e instalações industriais –que apresenta saldo igual a zero (0).
		 Como resultado e conclusão do procedimento fiscal, foi elaborado demonstrativo denominado: “DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO LUCRO REAL / IRPJ / CSLL”, onde se procura explicitar os valores constantes na DIPJ nº0001527030 – anº calendário 2012 – em contraposição aos valores apurados pela Fiscalização e a consequente apuração dos valores objeto da Autuação Fiscal.
		 O segundo item verificado foi o constante na Linha21, da Ficha 04A, da DIPJ nº0001527030 – ano calendário 2012 – “Outros Custos” – no montante de R$23.261.620,00.
		 A autoridade fiscal constatou que o valor declarado pela interessada, representa o somatório de 3 (três) contas contábeis. Sob o título “Outros Custos”, o montante foi na ordem de R$24.010,09.
		 Os motivos que conduziram a Fiscalização a glosar os valores constantes na conta contábil nºs 6.1.1.01.1.01.01.06 – (-) Leasing Financeiro, se deu em razão da ausência do CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL.
		 O terceiro item verificado foi o constante na Linha04, da Ficha 06A, da DIPJ nº0001527030 – ano calendário 2012 – “Receita da Revenda de Mercadorias nº Mercado Interno” – no montante de R$102.292.404,89, que quando comparado ao apurado pelo sistema SPED- Notas Fiscais Eletrônicas, emitidas pela interessada, apresentou o montante de R$106.156.268,83.
		 A autoridade fiscal entendeu por glosar as deduções elencadas pela interessada, por não encontrarem amparo legal. Ainda assim, mencionou que não se trata de deduções da Receita Bruta, nem tampouco de despesas dedutíveis que pudessem influenciar a apuração do Lucro Real, pois em analise à escrituração contábil, corroborada pelas respostas consignadas pela interessada e da leitura do Contrato de Fornecimento de Energia celebrado com a Manaus Energia, as contas contábeis, apresenta natureza de multa contratual.
		 Por fim, o último item verificado foi o constante na Linha 51, da Ficha 06A, da DIPJ nº0001527030 – ano calendário 2012 – “(-) Outras Despesas Financeiras” – nº montante de R$72.782.299,94, de modo que a autoridade fiscal identificou divergências .quanto à efetiva apropriação das DESPESAS FINANCEIRAS INCORRIDAS, sendo reconhecido pela Fiscalização à título de DESPESAS FINANCEIRAS a importância de R$10.289.750,00, relativas às CCB´s, promovendo a glosa das demais.
		 Em contrapartida, a interessada promoveu a peça impugnatória, alegando preliminarmente a ausência de fundamentação lastreada no aspecto documental, concluindo pela impossibilidade de deduzir as despesas incorridas pela Impugnante. 
		 Nesse ponto, ressalta-se que as notas fiscais que compunham a Ficha 04A -Compras de Insumos a Prazo no Mercado Interno, da DIPJ do ano-calendário 2012, esclareceu alguns pontos relacionados aos saldos dessas contas, bem como apresentou a respectiva documentação suporte, declarado em aproximadamente R$ 15,5 milhões, cuja a interessada indicou que uma parte se referia às aquisições de óleo lubrificante e óleo diesel, e outra parte aos materiais de consumo, conforme se depreende da tabela juntada em sua impugnação:
		 /
		 No primeiro caso, a interessada alega que só pode ser verificada se a suposta peça de reposição adquirida possuir valor unitário superior a R$ 326,61 e aumentar a vida útil do ativo em que for aplicada, conforme apontam os artigos. 301 e 346, do Decreto 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda). Ademais, sustenta que a mera alegação nº sentido de que determinada mercadoria é uma peça de reposição e deveria ser imobilizada, sem base investigativa e sem identificação precisa das mercadorias, que supostamente não atenderiam aos requisitos legais para terem sido classificadas como material de consumo, representa clara preterição ao direito do contraditório e ao direito de defesa.
		 Quanto à alegação fiscal inserta no segundo, alega que o simples fato da Impugnante ter classificado na DIPJ uma determinada despesa como sendo decorrente de aquisição no mercado interno por si só, não retira a natureza dedutível dessa mercadoria. E necessário que exista algum outro argumento, além da classificação da despesa na DIPJ, para levar à conclusão de sua indedutibilidade.
		 Por fim, a interessada menciona que a fiscalização cita que as mercadorias não seriam insumos, também sem explicar o motivo dessa conclusão ou a razão que tornaria essa despesa indedutível na apuração do IRPJ e CSLL, justificando que a atividade da interessada é gerar energia, por óbvio que peças de reposição são necessárias à consecução de suas atividades, ainda que não propriamente insumos, portanto, de qualquer forma, dedutíveis na apuração do IRPJ e CSLL.
		 Outro ponto contemplado pela interessada se refere à preterição do direito de defesa verificada no procedimento fiscal atinente ao questionamento da apropriação das despesas de juros de algumas Cédulas de Credito Bancário (CCB), onde a Impugnante figura como devedora.
		 A Impugnante foi intimada para explicitar quais as despesas que tinham sido classificadas na Linha 51 - Ficha 06A - (-) Outras Despesas Financeiras - no valor de R$72.782.299,94, da DIPJ. Em resposta, apresentou documentos e o quadro com a composição do valor que foi classificado na referida linha:
		 /
		 Alega que o fundamento adotado é dirigido tão somente à metodologia de cálculo dos juros referentes às CCBs, sem considerar que na linha 51 - Ficha 06A (-) Outras Despesas Financeiras, da D1PJ, constam diversas outras despesas (acima indicadas), sendo refutadas de plano sem apresentação de qualquer motivo e fundamentação pela fiscalização.
		 Preliminarmente, portanto, a interessada pleiteia, o reconhecimento da nulidade do Auto de Infração e Multa ora combatido por falta de fundamentação, caracterizando evidente preterição ao direito à defesa da Impugnante, bem como suscita o erro na apuração do valor do lançamento procedido pela Fiscalização, uma vez que não foi processada a necessária compensação dos prejuízos fiscais e base de cálculo negativa acumulados em anos anteriores, quando da apuração dos valores supostamente devidos, o que reduziria o valor lançado, conforme se depreende da tabela confeccionada pela própria interessada:
		 /
		 Quanto ao aspecto meritório, inicialmente a interessada alega que o tratamento contábil da operação é de um arrendamento mercantil financeiro, visto que ao final do contrato de suprimento de energia, deverá entregar a Usina Termelétrica para a Amazonas Energia na sua integralidade.
		 Do que se extrai do contrato de suprimento de energia, nos termos da lei e das normas contábeis, existem algumas características a seguir descritas que a interesada trouxe à baila para a presente discussão:
		 i) Há previsão de reembolso de todas as despesas incorridas pela Impugnante a serem pagas pela Amazonas Energia SA;
		 ii) Ao final do período do contrato de 20 anos, o empreendimento será transferido integralmente à Amazonas Energia, sem qualquer indenização ou pagamento devido, sendo que somente a Amazonas Energia poderá operar esse ativo;
		 iii) Há previsão de que a venda de energia produzida pelo empreendimento deve ser única e exclusivamente para a Amazonas Energia, o que demonstra que o ativo de fato é utilizado por esta;
		 Além disso, acrescentou:
		 a) A Impugnante é a responsável contratual pela construção e operação da usina geradora de energia, contudo, somente pode vender a energia para a Amazonas Energia.
		 Caso qualquer outra empresa do mercado busque comprar energia da Impugnante, isso não é permitido» visto que o contrato de suprimento de energia OC 1819/2005 prevê a exclusividade na aquisição da energia pela Amazonas Energia;
		 b) O ato constitutivo da Impugnante aponta ser uma sociedade com propósito específico, para o fornecimento de energia nos termos do referido contrato (OC 1819/2005) e o prazo de duração coincide com aquele previsto para o fim da operação de arrendamento. Ou seja, ao final do prazo do contrato, a sociedade perde sua razão de existir que é suprir a geração de energia do referido contrato.
		 c) No contrato em questão, vê-se que substancialmente todos os riscos e benefícios inerentes à propriedade legal são da Impugnante (arrendadora). Assim, o pagamento do arrendamento mercantil financeiro recebido é tratado pela Impugnante como receita financeira para reembolsá-la e recompensá-la pelo investimento e serviços prestados, sendo feita a amortização do capital investido.
		 Diante dessas considerações, a operação em questão pode assim ser assim representada:
		 /
		 Nesse contexto, a Impugnante tratou como um arrendamento mercantil financeiro, ainda que a denominação dada ao contrato tenha sido de suprimento de energia.
		 A Impugnante ainda esclarece que realizou o investimento inicial para construção da Usina Termelétrica responsável pela geração da energia vendida a Amazonas Energia. A partir disso, a Impugnante constituiu um ativo, com o reconhecimento dos gastos para a construção da Usina e, desse modo, vem realizando a amortização desse ativo, à medida que aufere a receita da venda de energia, em contrapartida de uma conta de resultado devedora(débito-despesa) que, no caso foi enquadrada como uma redutora das receitas auferidas. Essa conta (lançamentos de amortização do investimento) é a aquela questionada pela fiscalização, de número 6.1.1.01.1.01.01.06 (-) LEASING FINANCEIRO e que em 2012 teve registrado o valor de R$ 23.237.609,91.
		 Além do reconhecimento dessa despesa, é também reconhecido nº resultado uma receita decorrente da receita decorrente da operação de arrendamento, lançamento esse registrado na conta 6.3.1.01.1.09.07.01 - JUROS LEASING FINANCEIRO(CPC06/CPC03) que, em 2012, encerrou o ano com o valor de R$ 17.121.237,57.
		 Nesse cenário, considerando que em no ano de 2012 ainda vigorava o RTT, analisando a DIPJ, a interessada menciona que, na Ficha 09A, na linha 02, consta o ajuste de RTT feito pela Impugnante, na monta de R$ 5.253.206,51, conforme se depreende:
		 /
		 Nesse sentido, a interessada acrescenta que o ajuste de RTT acima indicado, decorre justamente do seu reconhecimento quanto a sua operação com a Amazonas Energia, para fins contábeis, como um arrendamento mercantil financeiro, buscando, nº entanto, manter, par fins fiscais, o tratamento anterior às mudanças na contabilidade promovidas pela lei 11.638.
		 Nesse sentido, alega que o questionamento fiscal é totalmente descabido, uma vez que considerou somente o valor contábil registrado, sendo que o devido ajuste, para fins fiscais, foi realizado pelo lançamento realizado na Linha 02 da Ficha 09A, da DIPJ.
		 Logicamente, como a Impugnante possui outros ajustes de RTT, o valor lá registrado está influenciado também por receitas e outras despesas que também se referem aos ajustes, por esse motivo não coincide com o valor questionado nesse ponto, sendo que a Impugnante demonstra todos esses ajustes no anexo ora trazido aos autos.
		 Portanto, conforme sustentado, tais comprovações haviam sido realizadas e o devido ajuste na apuração do lucro real das despesas questionadas para fins fiscais, não há que se falar em dedutibilidade ou não desses valores, uma vez que devidamente anulado o seu efeito na DIPJ do ano de 2012, argüindo o cancelamento do lançamento.
		 Quanto ao item de peças de reposição, a interessada afirma que nº contexto operacional de uma empresa, com as diversas aquisições e operando com grandes máquinas e equipamentos, há necessidade de reposição de alguns componentes, bem como reparos, reformas e manutenções diversas nos itens que compõem o ativo imobilizado.
		 Entretanto, seria totalmente inviável que, a toda aquisição de componentes mínimos, fosse necessária a imobilização para respectiva depreciação e apropriação das despesas ao longo do tempo de vida útil.
		 Nesse sentido, por expressa disposição do art. 301, do Regulamento do Imposto de Renda, a glosa relacionada a essas mercadorias não prospera, na medida em que não ultrapassam o limite legal de R$ 326,61. Portanto, a Impugnante, desde já, pugna para que sejam excluídos do auto de lançamento os valores lançados e decorrentes da apropriação de despesas com materiais para consumo que não ultrapassem o citado limite legal.
		 Em relação a diferença de receita identificada no curso da fiscalização,a interessada alega que o entendimento da Autoridade Fiscal não merece prosperar, na medida em que a rubrica referente a multa contratual se refere à penalidade pela disponibilização da potência inferior à inicialmente contratada e, portanto, são despesas operacionais dedutíveis do Lucro Real.
		 Dessa forma, a interessada trouxe precedentes que admitem a dedução de multas por inadimplemento contratual, bem como aponta na própria legislação fiscal que prevê a possibilidade de dedução de multas compensatórias e multas que não resultam na falta de recolhimento de tributo conforme artigo 7, §5° da Lei 8.541/92.
		 A partir das considerações acima, e como já citado, o objeto do contrato questionado pela Autoridade Fiscal, firmado entre a Impugnante e a Amazonas Distribuidora de Energia SA é o fornecimento de energia, sendo a Impugnante arrendadora dos ativos em favor da Amazonas Energia SA, que os utiliza para obter energia e suprir o seu mercado.
		 Nesse contexto contratual, caso a Impugnante não disponibilize a potência contratada, há a expressa previsão de pagamento de penalidade mediante desconto da fatura de energia do mês em que ocorreu o evento, a ser paga no mês subsequente, conforme se depreende do parágrafo único da Cláusula 22a do Contrato abaixo:
		 /
		 Alega ainda, que tal sistemática de pagamento da referida penalidade é corroborada pelo disposto na Cláusula 33a do contrato, que preconiza os descontos dos valores das penalidades por indisponibilidade da potência contratada, da fatura de suprimento de energia, conforme se depreende da própria peça impugnatória:
		 /
		 Por fim, quanto a esse aspecto, a interessada pleiteia o direito de dedução de tais despesas do lucro real por serem despesas operacionais nos termos do art. 299 do RIR/99 e, por conseqüência, deve ser cancelado o lançamento nesse ponto. Ademais, tais regras são balizadoras e igualmente aplicáveis a CSLL por força do disposto no artigo 57 da Lei n. 8.981/1995.
		 Quanto às despesas financeiras, por fim, a interessada alega que a premissa fiscal se mostrou equivocada, visto que não considerou outras despesas que compõe o valor total informado para a linha 51, da Ficha 06A, da DIPJ de 2012, bem como desconsiderou por completo o reconhecimento dos juros contratuais pelo regime de competência e a metodologia contratualmente prevista e, ainda, não contemplou no seu cálculo a totalidade das CCBs que compõem o valor das contas contábeis indicadas.
		 Ademais, cumpre citar que a interessada elencou em sua peça impugnatória, o apontamento de despesas claramente dedutíveis, e inclusive relacionadas aos contratos financeiros, tais como: IOF sobre as operações, despesas bancárias gerais (Taxas de TEDs, DOCs, etc), dentre outras. Ainda, há nessa composição outras despesas que, apesar de não necessariamente serem despesas decorrentes de operações financeiras, são despesas da operação da interessada, como o pagamento de ICMS (conta 6.3.5.01.1.09.04.01), patentemente dedutíveis.
		 Há de se ressaltar que a interessada alega que promoveu a juntada do razão contábil de todas essas contas, onde há o detalhamento das despesas incorridas, numa tentativa de demonstrar a possibilidade de dedução da base do IRPJ e CSLL.
		 Nesse contexto, sobre as despesas diversas que compõe o valor informado na Linha 51 - Ficha 06A - (-) Outras Despesas Financeiras, que não aquelas relacionadas aos juros das CCBs , requereu que sejam reconhecidas como dedutíveis.
		 Para fins de demonstração dos cálculos feitos mensalmente pela Impugnante, juntam-se à presente Impugnação as planilhas de cálculo dos valores mensalmente devidos por todas as CCBs em que a Impugnante figura como devedora, requerendo o seu acolhimento para fins de reconhecer o valor das despesas incorridas no ano de 2012, da forma como foram lançadas contabilmente.
		 Ao final, por derradeiro, ainda que se entenda pela correção do absurdo cálculo realizado pela Fiscalização, o que se admite apenas em prol de argumentação, deveria ser considerado os valores decorrentes das CCBs que não foram imputadas no cálculo apresentado pela Fiscalização. Nesse sentido, teríamos uma planilha fiscal assim representada:
		 /
		 /
		 Requer por fim, que caso não se acate o argumento relacionado à insubsistência integral do lançamento nesse ponto, o que se admite apenas em prol de argumento, além do reconhecimento da dedutibilidade das despesas registradas nas contas contábeis não consideradas pela fiscalização deveriam ser reconhecidas as despesas na monta de R$ 30.856.000,00, acima representada pelos juros potenciais de todas as CCBs relativas ao período de 2012.
		 Ao final, a interessada requer que o julgamento da presente Impugnação seja convertido em diligência, nos termos do art. 2º, parágrafo único, inciso X da Lei n° 9.784/998 e do art. 16 do Decreto n° 70.235/72, a fim de que se apure, nos termos já requeridos, a correção da apuração de prejuízo no ano-calendário em questão.
		 Por fim, após a instauração do litígio administrativo, a Delegacia de Julgamento em Juiz de Fora, a fim de dirimir a dúvida que se instaurou quanto a matéria contemplada no feito fiscal, ultimou no pedido de diligência fiscal, alegando que a autoridade fiscalizadora pudesse comprovar, dentre os valores listados nas fls. 1181 a 1241, a segregação e o expurgo dos valores de glosas constantes nas planilhas que não satisfizessem os requisitos dos artigos citados, bem como procedesse no recalculo dos tributos exigidos.
		 
		 A impugnação foi apreciada pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora – DRJ/JFA, que proferiu o acórdão nº 09-69.837 – 1ª Turma, de 21 de fevereiro de 2019. A ementa do referido julgado está abaixo reproduzida:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2012 
		 LANÇAMENTO. NULIDADE.
		 Está afastada a hipótese de nulidade quando o lançamento, realizado por autoridade competente, atende a todos os requisitos formais e possibilita ao sujeito passivo o pleno exercício do direito de defesa.
		 IRPJ E CSLL. GLOSA DE CUSTOS. BENS DO ATIVO PERMANENTE.
		 Dada a natureza e a expressividade dos valores unitários dos bens adquiridos e não tendo a recorrente trazido qualquer evidência de que os mesmos seriam meras peças de reposição para manutenção e reforma de outros itens do seu ativo, as aquisições devem ser consideradas bens do ativo permanente, sujeitos à depreciação, não podendo ser deduzidos diretamente como custos.
		 CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS -CONTRAPRESTAÇÃO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL.
		 Somente serão consideradas, como custo ou despesa operacional da pessoa jurídica arrendatária, as contraprestações pagas ou creditadas por força de contrato de arrendamento mercantil, quando a aquisição de bens pelo arrendatário, for feita em desacordo com as disposições da legislação em regência, caso contrário, será considerada operação de compra e venda a prestação.
		 PEDIDO DE DILIGÊNCIA OU PERÍCIA. PROCEDIMENTO PRESCINDÍVEL NO CASO CONCRETO. INDEFERIMENTO.
		 Deve ser indeferido o pedido de diligência ou perícia quando este se mostrar prescindível para a solução do litígio.
		 MULTA CONTRATUAL. DEDUTIBILIDADE.
		 A multa indenizatória suportada por empresa produtora, prevista em cláusula de contrato de fornecimento de energia elétrica firmado com concessionária estatal, ajusta-se ao conceito de despesa operacional dedutível.
		 MULTAS ADMINISTRATIVAS. CONTRATO FIRMADO COM EMPRESA PÚBLICA. MULTA CONTRATUAL. DESPESA OPERACIONAL.DEDUTIBILIDADE. 
		 As multas originárias de violação de instrumentos particulares e pactos mercantis, referentes à atividade da empresa, podem ser deduzidas da base tributável, vez que se apresentam como despesas inerentes à sua operação corriqueira, diferentemente daquelas aplicadas pela Administração Pública por condutas antijurídicas ou fruto do poder estatal de regulamentação setorial.
		 PROCEDIMENTO FISCAL - Os atos preparatórios à formalização do lançamento devem ser dirigidos no sentido de caracterizar perfeitamente a infração com o devido aprofundamento da investigação fiscal. Se o auditor fiscal abdicar dessa investigação aprofundada e a infração não restar claramente tipificada, há que se cancelar a exigência tributária.
		 Impugnação Procedente em Parte 
		 Crédito Tributário Mantido em Parte 
		 A decisão recorrida concluiu pela manutenção/exoneração parcial do crédito tributário lançado nos seguintes termos:
		 a) manter a exigência da IRPJ, no valor de R$ 2.183.595,26 com os acréscimos de multa de ofício no percentual de 75% e juros de mora correspondentes;
		 b) exonerar as exigências dos valores do IRPJ, com os acréscimos de multa de ofício no percentual de 75% e juros de mora correspondentes, cancelando o valor de R$ 9.240.018,62.
		 c) manter a exigência da CSLL, no valor de R$ 693.185,27, com os acréscimos de multa de ofício no percentual de 75% e juros de mora correspondentes;
		 b) exonerar as exigências dos valores do CSLL, com os acréscimos de multa de ofício no percentual de 75% e juros de mora correspondentes, cancelando o valor de R$ 3.292.170,84.
		 Ainda descontente com os termos da decisão de piso, a Contribuinte protocolou o recurso voluntário de e-fls. 3.100/3.126, onde alega, em apertada síntese, o seguinte:
		 Nulidade dos autos de infração por violação ao art. 142 do CTN, ao art. 10 do Decreto nº 70.235/72 e aos arts. 2º e 50, da Lei nº 9.784/99 – No recurso voluntário a Recorrente inova, apesar de arguir, novamente, a nulidade dos lançamentos, pois, desta feita, alega a ausência de motivação dos respectivos atos administrativos para justificar o seu pedido. Isso porque, segundo a Recorrente, os autos de infração seriam carentes “de adequada fundamentação, (ii) não identificam adequadamente os dispositivos legais supostamente infringidos, e, ainda, (iii) são corrompidos pela inexatidão da exigência fiscal, seja em virtude de erros nos critérios de quantificação ou mesmo pelos equívocos nas premissas que embasaram o lançamento”. Já na impugnação, as razões aventadas para defender a nulidade do lançamento seriam decorrentes de suposta preterição ao contraditório e à ampla defesa pela ausência de fundamentação e efetiva análise pela Fiscalização de parte das despesas que foram glosadas. 
		 Arremata, no ponto, que “Não obstante, à luz de tudo o que foi exposto, resta claro que a violação ao artigo 142, do CTN; ao artigo 10 do Decreto nº 70.235/72; e aos artigos 2º e 50, da Lei nº 9.784/99 ensejam, sim, a nulidade dos Autos de Infração. E é justamente esse o reconhecimento que pleiteia a Recorrente neste caso. Como isso não foi reconhecido pela DRJ/JFA, é improcedente a decisão de piso”. (grifei) 
		 Aquisição de insumos a prazo no mercado interno (peças de reposição) – Neste ponto, de mérito, a Recorrente alega que “a decisão da DRJ/JFA não merece prevalecer. Em primeiro lugar, porque, nos processos decorrentes de lançamentos de ofício, o ônus de prova é da própria fiscalização. Deste modo, é inequívoco que caberia à DRF/MNS justificar, individual e minuciosamente a alegação de que as mercadorias relacionadas no relatório de fls. 1181 e 1241 deveriam ser incorporadas ao ativo imobilizado para amortização no prazo de vida útil.” 
		 Também argumenta, no ponto, que a Autoridade Fiscal não teria fundamentado a glosa em um dispositivo legal válido, bem assim, sequer teria admitido como despesa dedutível o encargo de depreciação proporcional ao ano calendário de 2012. 
		 /
		 Do Leasing Financeiro – Neste ponto, alega que a classificação de um arrendamento mercantil como arrendamento mercantil financeiro ou arrendamento mercantil operacional depende da essência da transação e não da forma do contrato. Assim, ainda que o contrato não contenha expressamente a denominação da operação como sendo um arrendamento mercantil, se, na sua essência, for essa a operação praticada pelas partes, esse deverá ser o tratamento contábil da operação. E, no caso da Recorrente, de fato esse foi o tratamento dado à operação de suprimento de energia contratada com a Amazonas Energia, pois, segundo o contrato de fornecimento de energia firmado com a referida empresa, (i) haveria previsão de reembolso de todas as despesas incorridas pela Impugnante a serem pagas pela Amazonas Energia S/A; (ii) ao final do período do contrato de 20 anos, o empreendimento seria transferido integralmente à Amazonas Energia, sem qualquer indenização ou pagamento devido, sendo que somente a Amazonas Energia poderia operar esse ativo; e (iii) haveria a previsão de que a venda da energia produzida pelo empreendimento deveria ser única e exclusivamente para a Amazonas Energia, o que demonstraria que o ativo de fato é utilizado por esta. Tais elementos, apontam para a natureza do contrato ser de arrendamento mercantil financeiro. 
		 Em adição, a Recorrente esclarece que realizou um investimento inicial para a Construção da Usina Termelétrica responsável pela geração de energia vendida à Amazonas Energia. A partir disso, a Impugnante constituiu um ativo, com o reconhecimento dos gastos para a construção da Usina e, desse modo, vem realizando a amortização de tal ativo, à medida em que aufere a receita da venda de energia, em contrapartida de uma conta de resultado devedora (débito‐despesa) que foi enquadrada como uma redutora das receitas auferidas. Essa conta (lançamentos de amortização do investimento) é aquela questionada pela fiscalização, de número 6.1.1.01.1.01.01.06 (‐) LEASING FINANCEIRO e que em 2012 teve registrado o valor de R$ 23.237.609,91 (vide doc. 07 da Impugnação). 
		 Além do reconhecimento dessa despesa, é também reconhecido no resultado uma receita decorrente da receita de operação de arrendamento, lançamento este registrado na conta 6.3.1.01.1.09.07.01 – JUROS LEASING FINANCEIRO (CPC 06/CPC 03) que, em 2012, encerrou o ano com o valor de R$ 17.121.237,57. Nesse cenário, considerando que no ano de 2012 ainda vigorava o RTT, analisando a DIPJ da Recorrente, nota‐se que, na Ficha 09‐A, linha 02, consta o ajuste de RTT feito pela Impugnante, na monta de R$ 5.253.206,51:
		 /
		 O ajuste de RTT acima indicado decorre justamente do reconhecimento da operação da Recorrente com a Amazonas Energia, para fins contábeis, como um arrendamento mercantil financeiro que busca, no entanto, manter, para fins fiscais, o tratamento anterior às mudanças promovidas pela Lei nº 11.638/07 na contabilidade.
		 Ademais, mesmo que não se considere que o contrato ora discutido tenha natureza de um arrendamento financeiro e refira‐se a um contrato de fornecimento de energia, é indiscutível que os ativos em tela são imprescindíveis para a geração das receitas objeto de tributação, de forma que é indisputável a dedução das despesas com a sua depreciação.
		 Portanto, o lançamento, neste particular, é totalmente descabido, uma vez que considerou somente o valor contábil registrado pela Recorrente, sendo que, o devido ajuste, para fins fiscais, foi realizado pelo lançamento efetuado na linha 02 da ficha 09‐A da DIPJ. Evidentemente, como a Recorrente possui outros ajustes de RTT, o valor lá registrado está influenciado também por receitas e outras despesas que também se referem aos ajustes, de modo que não coincidem com o valor questionado. A correlação exata foi efetuada por meio do demonstrativo correspondente ao doc. 08 da Impugnação apresentada.
		 Em síntese, portanto, tendo sido comprovado que já havia sido feito o devido ajuste na apuração do lucro real das despesas questionadas para fins fiscais, não há que se falar em dedutibilidade ou não dos valores glosados, haja vista que foi devidamente anulado o seu efeito na própria DIPJ 2013, devendo ser cancelado o lançamento deste item do TVF.
		 Outras despesas financeiras – Em relação a este item do Auto de Infração, a DRJ/JFA acolheu parcialmente os argumentos trazidos quando da impugnação, afastando exigência um total de R$30.856.600,00 relativos às Cédulas de Crédito Bancários (CCBs). Remanesceu, portanto, a glosa de R$41.925.699,94, que segundo a motivação fiscal, não teria sido objeto de comprovação documental.
		 Sem embargo, ao exigir que a Recorrente trouxesse aos autos todos os documentos em questão, a DRJ/JFA inverteu o ônus da prova, condicionando a dedutibilidade de tais despesas financeiras à apresentação de uma prova que a doutrina processualista mais autorizada classifica como probatio diabólica, isto é, uma prova de tal complexidade que, na prática, é quase impossível de ser produzida nos autos. Isso, de outro lado, não significa que a Recorrente não disponha de documentos hábeis e idôneos para fazer a comprovação das outras despesas financeiras glosadas pela fiscalização. 
		 Tanto é assim que a Recorrente tratou de carrear aos autos os elementos principais da comprovação das despesas glosadas (isto é, demonstrativo da composição do valor glosado, bem como a escrituração contábil das despesas), pleiteando, na sequência, a realização de uma diligência fiscal, a fim de que um auditor fiscal pudesse analisar à saciedade os documentos mantidos nos arquivos da Recorrente. Tais documentos, nos termos do artigo 923, do Decreto nº 3.000/99, fazem prova das despesas neles indicadas. 
		 Ocorre que a DRJ/JFA optou por simplesmente ignorar os elementos comprobatórios carreados aos autos, ao revés do princípio da verdade material, que rege o processo administrativo. Todavia, isso jamais poderia ter sido feito pelo colegiado julgador, na medida em que há nos autos, indiscutivelmente, elementos comprobatórios da integralidade das despesas financeiras glosadas.
		 Assim, caso a DRJ/JFA não tivesse, num primeiro momento, se convencido da comprovação das despesas após o cotejo dos elementos de prova que constavam dos autos, deveria, no mínimo, converter o julgamento em diligência fiscal, a fim de atestar a existência das despesas apropriadas pela Recorrente, sobretudo considerando que, como visto, a Fiscalização não cumpriu com o seu ônus de provar a ocorrência de qualquer infração por parte da Recorrente. Como isso não foi feito, está demonstrada a improcedência do acórdão recorrido neste particular.
		 De toda forma, ad argumentandum, caso este colegiado entenda que pode inverter o ônus da prova em desfavor da Recorrente, bem como que não estão satisfatoriamente comprovadas as despesas financeiras em discussão, deverá, ao menos, converter o julgamento em diligência fiscal, a fim de que as autoridades fiscais diligenciem à sede da Recorrente para conferir a documentação que suporta a escrituração contábil apresentada, e, após isso, responda aos seguintes quesitos (Decreto 70.235/72, art. 16, IV):
		 Quesito nº 01: Os valores lançados pela Recorrente na Linha 51 da Ficha 06‐A da DIPJ 2013 (ano‐ calendário 2012), no valor total de R$ 72.782.299,94, guardam relação com a escrituração contábil carreada aos autos? 
		 Quesito nº 02: Além do valor de R$ 30.856.600,00, cuja dedutibilidade já foi restabelecida pela DRJ/JFA, a Recorrente dispõe de documentos hábeis e idôneos que suportam a parcela remanescente pendente, no valor de R$ 41.925.699,94?
		 Quesito nº 03: Do total de R$ 72.782.299,94, lançado pela Recorrente na Linha 51 da Ficha 06‐A da DIPJ 2013 (ano‐calendário 2012), há algum valor pendente de comprovação documental?
		 A resposta das autoridades fiscais aos quesitos acima listados não deixará dúvidas quanto à efetividade das (já comprovadas) outras despesas financeiras incorridas pela Recorrente ao longo do ano‐calendário de 2012. Deste modo, também quanto a este item do TVF, caso, ad argumentandum, não sejam anulados, de plano, os Autos de Infração de IRPJ e CSLL, deverá haver o cancelamento do lançamento.
		 Após, vieram os autos a este Conselheiro para relatar e votar.
		 É o Relatório.
	
	 
		 Conselheiro Luiz Augusto de Souza Gonçalves, Relator.
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e sua matéria se enquadra na competência deste Colegiado. Os demais pressupostos de admissibilidade igualmente foram atendidos.
		 Como vimos no Relatório, o presente processo trata de autos de infração de IRPJ e CSLL que tem origem na verificação, por parte da Autoridade Fiscal, de inconsistências existentes  entre os dados escriturados no SPED, nas Notas Fiscais Eletrônicas emitidas pela Interessada  e a respectiva DIPJ no ano calendário de 2012. Após ultimar o procedimento de fiscalização, a Autoridade Fiscal entendeu restar caracterizadas inconsistências na apuração do Lucro Líquido do exercício e, conseqüentemente, do Lucro Real, o que teria importado na incorreção do pagamento do IRPJ e da CSLL. Para tanto, efetuou, basicamente, quatro glosas de custos/despesas, conforme abaixo:
		 Compras de Insumos a Prazo no Mercado Interno – no montante de R$15.503.295,52, relativas a peças de reposição. Entendeu a Autoridade Fiscal que tais compras deveriam ter sido ativadas, sendo, portanto, objeto de depreciação, e não deduzidas a título de despesas correntes;
		 Outros Custos – no montante de R$23.261.620,00 - a Fiscalização glosou os valores constantes na conta contábil nº 6.1.1.01.1.01.01.06 – (-) Leasing Financeiro, haja vista não ter sido comprovada a existência de contrato de arrendamento mercantil que desse suporte à referida despesa;
		 Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno – enquanto a DIPJ informava o montante de R$102.292.404,89, o somatório das notas fiscais constantes do SPED importava em R$106.156.269,00. A diferença exigida pela Fiscalização, resultante de multas contratuais incorridas perante a empresa AMAZONIA ENERGIA S/A, foram consideradas indedutíveis pela Autoridade Fiscal. 
		 Outras Despesas Financeiras – Tais despesas constavam da DIPJ no valor de R$72.782.299,94, entretanto a Autoridade Fiscal reconheceu tão somente R$10.289.750,00. A diferença foi glosada, segundo a Autoridade Fiscal, devido à falta de apresentação dos respectivos comprovantes, mesmo após a Recorrente ter sido intimada e reintimada para tanto.
		  
		 Do recurso de ofício
		 A decisão recorrida cancelou boa parte da exigência, razão pela qual a Autoridade Julgadora de primeira instância recorreu de ofício ao CARF. A parcela exonerada refere-se (i) às deduções da Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno, no importe de R$3.863.864,11, relativas às multas contratuais, consideradas dedutíveis pela decisão recorrida; (ii) o restabelecimento de R$20.566.850,00 relativos às glosas de  “Outras Despesas Financeiras” (CCBs – Cédulas de Créditos Bancários) e; (iii) R$12.625.360,39 relativos a prejuízos de exercícios anteriores compensados pela Autoridade Julgadora e que não haviam sido considerados pela Fiscalização.
		 Não vejo reparo na decisão recorrida que pudesse ensejar o provimento do recurso de ofício. A decisão primeva foi precisa e pontual nas questões que envolveram as exonerações levadas a efeito pelo julgamento. Assim, adoto como minhas as razões da decisão recorrida, que reproduzo abaixo, para negar provimento ao recurso de ofício.
		 3. Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno
		 O terceiro item abordado na constituição do crédito tributário seu deu através da análise da Linha04, da Ficha 06A, da DIPJ n°0001527030 - ano calendário 2012 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno - no montante de R$102.292.404,89.
		 A fiscalização identificou, através das verificações do conjunto de NFE (Notas Fiscais Eletrônicas), um montante de R$106.156.268,83 - registre-se que o valor apurado pela Fiscalização já extraiu as Notas Fiscais Canceladas, considerando tão somente a soma das Notas Fiscais válidas. 
		 Entretanto, a fiscalização assentou a sua lavratura, consubstanciada na analise as deduções aplicadas pela interessada, afastando-a por não encontrar amparo legal. Assevera ainda, que não se trata de deduções da Receita Bruta, nem tampouco de despesas dedutíveis que pudessem influenciar a apuração do Lucro Real, pois em analise à escrituração contábil, corroborada pelas respostas do Contribuinte aos termos de Intimação Fiscal, e da leitura do Contrato de Fornecimento de Energia celebrado com Manaus Energia, as contas contábeis, apontadas pelo Contribuinte, têm natureza de multa contratual, sendo portanto indedutíveis, conforme o art. 7º da Lei nº 8541.
		 Na verdade, o § 5º do art. 7º da Lei nº 8.541/92, destacado no relatório fiscal, trata da dedutibilidade ou não de multas por infrações fiscais e não da situação em análise.
		 O Contrato de Suprimento de Energia nº OC-1819-2005 apresentado em sede de impugnação, exprime uma transação comercial de fornecimento de potencial energético, que, por sua vez, é o objeto de produção da interessada.
		 Os instrumentos são longos e complexos, trazendo nomenclatura e especificações técnicas, além de todas as disposições típicas sobre seu objeto, preço, prazo, penalidades e foro, possuindo até a previsão de prestação de garantias, reforçando a relação mercantil lá firmada.
		 Observe-se que a motivação das multas foi à falta de entrega, na data aprazada, do potencial energético contratado, que está assentado no parágrafo terceiro da cláusula 02, que requer uma potência da usina de 65 MW, especificamente delimitado e objetivado no Contrato de Suprimento, e não a violação de normas ou regras setoriais.
		 Consoante o parágrafo segundo da cláusula 22, O valor das Penalidades por Indisponibilidade da POTÊNCIA CONTRATADA será deduzido da Fatura de Suprimento de Energia [...]. O que denota que a contribuinte receberá apenas pelo valor da potência entregue, quando esta for menor que a potência contratada.
		 Exemplificativamente, observe trecho depreendido do próprio contrato e já contemplado nesse relatório, com suas respectivas alterações:
		 /
		 /
		 /
		 Observa-se que o contrato pactuado se deu em relação à interessada, a Manaus Energia S/A e as Centrais Elétricas do Norte do Brasil - Eletronorte, tratando-se sua disposição apenas de norma entre as partes, individual e concreta. Nenhum normativo, legal ou infralegal, é invocado para a aplicação dessas penalidades, sendo a mesma decorrente da própria atividade mercantil.
		 Desse modo, no que tange à sua dedutibilidade, diferente das multas administrativas, uma pena por violação de cláusula contratual, está diretamente ligada ao desenvolvimento das atividades dos contribuintes, sendo uma figura onipresente nos ambientes de qualquer setor da economia, sobretudo nesse setor em tela.
		 Frise-se, mais uma vez, que o fato que dá ensejo à deflagração das multas é a Indisponibilidade da POTÊNCIA CONTRATADA, situação que não é incomum nesse tipo de contrato.
		 Corroborando com o já assentado, a doutrina de Hiromi Higushi (Imposto de Renda das Empresas. 41ª Ed. São Paulo : IR Publicações, 2106. p. 300.) assevera que:
		 É dedutível, como despesa operacional da pessoa jurídica, o valor da multa contratual, paga ou incorrida, decorrente do inadimplemento de cláusula que obrigue o representante comercial, o mandatário ou comissário mercantil a vender uma quantidade determinada de mercadorias (PN CST nº 50/76).
		 O PN nº 66/76 definiu também que são dedutíveis do lucro operacional as perdas em benefício do vendedor, quando originárias do inadimplemento de obrigação assumidas pelo comprador em contrato de compra e venda mercantil, desde que decorrentes de cláusula contratual.
		 Sendo assim, a multa contratual guarda correlação com a fonte produtora de rendimento da contribuinte (fornecimento de energia), além de ser usual na espécie de negócio contratado, no qual as partes buscam, com a sanção pecuniária convencionada, ressarcir-se de eventuais perdas ou danos porventura ocorridos em decorrência do descumprimento de cláusulas do acordo de fornecimento celebrado.
		 Os gastos da espécie, portanto, são de natureza operacional, habituais no tipo de negócio, e, como tal, dedutíveis na apuração do resultado. A propósito, não é diverso o entendimento externado pelo Conselho de Contribuintes, no Acórdão 1º. CC 103-19527, assim ementado:
		 “MULTA CONTRATUAL - DEDUTIBILIDADE - A multa contratual prevista para as hipóteses de desfazimento do negócio, assim como as cláusulas de indenização por perdas e danos, ajustam-se ao conceito de despesa operacional dedutível”.
		 Em outro julgado mais recente, 2ª Turma Ordinária, por meio do Acórdão nº 140200.394, de relatoria do I. Conselheiro Antônio José Praga de Souza, publicado em 27/01/2011, sustentou a mesma posição. Confira-se a ementa de tal julgado:
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica IRPJ
		 Ano-calendário: 2004
		 DESPESAS NECESSÁRIAS. MULTA CONTRATUAL.
		 Cabível a dedução de dispêndio com multa contratual ou perda em atividades operacionais. Outrossim, devem ser adicionados na apuração do IRPJ e CSLL os dispêndios incorridos por liberalidade do contribuinte.
		 DESPESAS. CONTRIBUIÇÕES A ENTIDADES DE CLASSE.
		 CONTRIBUIÇÕES NÃO COMPULSÓRIAS.
		 Inadmissível a dedução de contribuições a entidades de classe não compulsórias, que não se enquadrarem nas hipóteses de exceção do inciso V, do art.13, da Lei nº 9.249/95.
		 PERDAS NO RECEBIMENTO DE CRÉDITOS. DESPESAS OPERACIONAIS ABATIMENTOS CONCEDIDOS NA LIQUIDAÇÃO DE CRÉDITOS DEDUTIBILIDADE
		 Não tratando, a situação fática, de perdas provisórias, isto é, a créditos para os quais não foi dada quitação ao devedor, mas que já estejam vencidos há um ou dois anos, conforme previsto no art. 9o da Lei 9.430/96, não há que se falar em esgotamento das possibilidades e meios de cobrança. Os abatimentos concedidos ao devedor na liquidação de .operações de crédito classificam-se como despesas operacionais e são dedutíveis do lucro operacional.
		 Recurso Voluntário Provido em Parte .
		 Em outro julgado, também a 2ª Turma Ordinária, por meio do Acórdão nº 1402002.405, de relatoria do I. Conselheiro Caio Cesar Nader Quintella, em sessão datada em 16/02/2017, coadunou com as mesmas posições anteriormente mencionadas. Confira-se a ementa de tal julgado:
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2005 
		 NULIDADE. NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO ESPECÍFICA. INOCORRÊNCIA. 
		 A ocorrência de nulidades em decisões recorridas devem ser especificamente demonstradas, não bastando a alegação genérica de ausência de fundamentação ou incongruência da base legal adotada.
		 MULTAS ADMINISTRATIVAS. CONTRATO FIRMADO COM EMPRESA PÚBLICA. MULTA CONTRATUAL. DESPESA OPERACIONAL. DEDUTIBILIDADE. 
		 As multas originárias de violação de instrumentos particulares e pactos mercantis, referentes à atividade da empresa, podem ser deduzidas da base tributável, vez que se apresentam como despesas inerentes à sua operação corriqueira, diferentemente daquelas aplicadas pela Administração Pública por condutas antijurídicas ou fruto do poder estatal de regulamentação setorial. O simples fato de determinado contrato de natureza comercial ser firmado com empresa pública não é capaz de revestir as penas lá previstas de multas administrativas. 
		 ALTERAÇÃO DE BASE DE CÁLCULO. OBSERVÂNCIA DO PRAZO DECADENCIAL. 
		 A alteração pelo Fisco da base de cálculo de um determinado tributo apurado pelo contribuinte, ou mesmo a aplicação da correta alíquota, deve ocorrer por meio de lançamento de ofício (auto de infração), ainda que não haja exigência de crédito tributário, procedimento esse limitado ao prazo decadencial. Mesmo que oposto ao contribuinte, por outras vias, novo cálculo de sua base tributável, tal manobra ainda deverá observar o devido prazo quinquenal.
		 Posto isso, entende-se, então, que multas advindas do descumprimento de cláusulas contratuais, como as apresentadas pela interessada, são dedutíveis como despesas operacionais.
		 Quanto à comprovação das efetiva ocorrência das despesas, o Contrato e outros documentos juntados e firmados em relação às multas sofridas foram juntados aos autos, apresentando-se, o conjunto probatório robusto e bastante satisfatório.
		 Diante de todo o exposto, não merece prosperar as alegações sustentadas pela fiscalização.
		 4. Outras Despesas Financeiras
		 Por fim, o último item verificado foi o constante na Linha 51, da Ficha 06A, da DIPJ nº0001527030 – ano calendário 2012 – “(-) Outras Despesas Financeiras” – no montante de R$72.782.299,94, de modo que a autoridade fiscal identificou divergências quanto à efetiva apropriação das DESPESAS FINANCEIRAS INCORRIDAS, sendo reconhecido pela Fiscalização à título de DESPESAS FINANCEIRAS a importância de R$10.289.750,00, relativas às CCB´s, promovendo a glosa das demais, sob a seguinte alegação:
		 /
		 A Lei nº 10.931/2004, no seu artigo 26, disciplinou o conceito de cédula de crédito bancário (CCB), assim disposto:
		 Art. 26. A Cédula de Crédito Bancário é título de crédito emitido, por pessoa física ou jurídica, em favor de instituição financeira ou de entidade a esta equiparada, representando promessa de pagamento em dinheiro, decorrente de operação de crédito, de qualquer modalidade.
		 Com base na autuação conforme descrita na autuação fiscal e evidenciada no relatório, verifica-se como ponto central da questão que, na oportunidade, a fiscalização, ainda que elaborou intimações e reintimações, a interessada não disponibilizou todos os contratos, tendo a autoridade fiscal criado uma metodologia própria para a elaboração do cálculo dos juros.
		 O artigo 28 do referido diploma normativo, disciplina sua forma de apuração, asseverando sobre a possibilidade de identificar as CCB´s, através de extratos emitidos pelas próprias instituições financeiras, conforme se estabelece:
		 Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no § 2o.
		 § 2o Sempre que necessário, a apuração do valor exato da obrigação, ou de seu saldo devedor, representado pela Cédula de Crédito Bancário, será feita pelo credor, por meio de planilha de cálculo e, quando for o caso, de extrato emitido pela instituição financeira, em favor da qual a Cédula de Crédito Bancário foi originalmente emitida, documentos esses que integrarão a Cédula, observado que:
		 I - os cálculos realizados deverão evidenciar de modo claro, preciso e de fácil entendimento e compreensão, o valor principal da dívida, seus encargos e despesas contratuais devidos, a parcela de juros e os critérios de sua incidência, a parcela de atualização monetária ou cambial, a parcela correspondente a multas e demais penalidades contratuais, as despesas de cobrança e de honorários advocatícios devidos até a data do cálculo e, por fim, o valor total da dívida; e
		 II - a Cédula de Crédito Bancário representativa de dívida oriunda de contrato de abertura de crédito bancário em conta corrente será emitida pelo valor total do crédito posto à disposição do emitente, competindo ao credor, nos termos deste parágrafo, discriminar nos extratos da conta corrente ou nas planilhas de cálculo, que serão anexados à Cédula, as parcelas utilizadas do crédito aberto, os aumentos do limite do crédito inicialmente concedido, as eventuais amortizações da dívida e a incidência dos encargos nos vários períodos de utilização do crédito aberto.
		 Dessa forma, havia a possibilidade de a fiscalização ter aprofundado o trabalho, mediante uma diligência própria, ainda que a interessada não tivesse apresentado os documentos solicitados.
		 Acrescento que, no caso, para ser confirmada a infração teria sido necessário que o auditor autuante tivesse aprofundado a investigação fiscal, isto é, verificado nos registros contábeis e extratos das instituições financeiras.
		 Como abdicou dessas prerrogativas, sou de parecer que devem ser acatadas as ponderações da interessada, cancelando essa parte, restabelecendo a despesa financeira, relativas a CCB´s, no montante de R$ 30.856.600,00, tendo em vista os documentos juntados pela interessada e o exposto no curso da ação fiscal.
		 Quanto às outras despesas financeiras, há de se considerar que a interessada foi intimida a apresentar a documentação fiscal (vide Termo de Constatação Fiscal 0280/2017 - fls. 1167 a 1180) que lastreasse a glosa promovida, descumprindo, em parte, a medida formulada pela autoridade fiscal.
		 Entretanto, havia a possibilidade da fiscalização ter aprofundado o trabalho, mediante uma diligência própria a instituição financeira (Banco BVA S.A) ou até mesmo atestasse que houve o embaraço a fiscalização mediante o termo devido, ainda que a interessada não tivesse apresentado os documentos solicitados.
		 De outro lado, ainda que a fiscalização aprofundasse na fase investigatória, haveria uma dificuldade por parte da mesma, de evidenciar o conjunto de despesas financeiras mencionados pela impugnante, em razão da carência da indispensável prova.
		 Noutro giro, é obrigação da contribuinte “conservar em ordem, enquanto não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, os livros, documentos e papéis relativos a sua atividade, ou que se refiram a atos ou operações que modifiquem ou possam vir a modificar sua situação patrimonial” (RIR/99, art. 264 – destaquei).
		 Era esperado, então, que a interessada mantivesse em sua guarda toda documentação probante até o desfecho do contencioso administrativo e, quiçá, de um eventual contencioso judicial.
		 De acordo ainda com o art. 923 do RIR/99, invocado pela própria interessada, “a escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais” [grifei].
		 Portanto, a escrituração do Diário, Razão e Livro de Entrada só faz prova a favor da contribuinte quando respaldada pelos documentos em que se baseia, de sorte que o mero registro contábil sem documentos hábeis e idôneos que o lastreie não constitui prova suficiente em seu favor. Consoante bem esclarecido por Luiz Henrique Barros de Arruda, em Processo Administrativo Fiscal, Ed. Resenha Tributária Ltda, 2ª ed., 1994, p. 32, “...o ônus da prova também recairá sobre o contribuinte quando os lançamentos contábeis não estiverem amparados por documentos hábeis segundo o tipo de transação, como se infere, a contrario sensu, do art. 223, § 1º, do RIR/94 [art. 923 do RIR/99 então vigente– acrescentei] e tem sido consagrado por remansosa jurisprudência do Conselho de Contribuintes ...”.
		 Sobre o valor probante dos livros empresariais, diz ainda o CPC (Lei 13.105/2015):
		 Art. 417. Os livros empresariais provam contra seu autor, sendo lícito ao empresário, todavia, demonstrar, por todos os meios permitidos em direito, que os lançamentos não correspondem à verdade dos fatos.
		 Art. 418. Os livros empresariais que preencham os requisitos exigidos por lei provam a favor de seu autor no litígio entre empresários. [Destaquei.]
		 Dessarte, tendo em vista os valores escriturados nos Livros Razão Analítico e Diário e a ausência de documentos hábeis a comprovar as informações prestadas em DIPJ, não restou comprovado as outras despesas financeiras no montante de R$ 41.925.689,94.
		 
		 Do recurso voluntário
		 O recurso voluntário, então, centrou nas demais teses não acatadas pela decisão recorrida, mais especificamente aquelas relativas a (i) nulidade dos autos de infração; (ii) glosas de custos de aquisição de insumos no mercado interno, de R$12.598.794,26; (iii) glosa de despesas com leasing financeiro, no valor de R$23.237.609,91; (iv) outras despesas financeiras, não comprovadas, no importe de R$41.925.699,94.
		 Em todos esses casos, também não merece melhor sorte o recurso da Recorrente. A decisão recorrida deve ser mantida por seus próprios fundamentos, razão pela qual a adoto como minhas razões de decidir. Após reproduzi-la, faço as minhas considerações a respeito de cada um dos temas.
		 1. Compras de Insumos a Prazo no Mercado Interno
		 Registra-se que o presente feito apresentou com fulcro de instruir, bem como apurar a liquidez e certeza do crédito tributário oriundo de SALDO NEGATIVO DE IRPJ/CSLL - Ano Calendário 2012 - pleiteado nos PER/DCOMP N° 19636.41106.141114.1.3.02-8883 e 10866.59819.250416.1.3.03-0544.
		 Após a instauração do litígio administrativo, a Delegacia de Julgamento em Juiz de Fora, a fim de dirimir a dúvida que se instaurou quanto a matéria contemplada no feito fiscal, ultimou no pedido de diligência fiscal, alegando que a autoridade fiscalizadora pudesse comprovar, dentre os valores listados nas fls. 1181 a 1241, a segregação e o expurgo dos valores de glosas constantes nas planilhas que não satisfizessem os requisitos dos artigos citados, bem como procedesse no recálculo dos tributos exigidos.
		 Há de se fixar, que a diligência supramencionada tinha como objetivo apenas a segregação e o expurgo dos valores de glosas constantes nas planilhas que não satisfizessem os requisitos dos artigos citados, bem como procedesse no recálculo dos tributos exigido, pois os assentamentos com a natureza de registro de bem adquirido para o ativo imobilizado contendo o CFOP (Código Fiscal de Operações e Prestações) 3551, atendendo aos requisitos do disposto no artigo 346 do Decreto 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda), já havia sido atendido na fase anterior a instauração do litígio administrativo fiscal.
		 Sendo assim, em resposta ao formulado pelo julgamento, a fiscalização informou que procedeu à segregação dos valores referentes a R$326,61 – conforme relatório anexado ao presente Processo Administrativo Fiscal, às fls. 2964 a 3021 – onde se apurou o valor total dos itens nesse espectro no montante de R$59.250,07.
		 Quanto aos itens remanescentes, com valores acima de R$326,61, a fiscalização informou que também estão listados no mesmo relatório, e os mesmos somam o montante de R$17.473.008,13.
		 Ademais, a fiscalização informou que o valor constante na DIPJ sob o título de “material de consumo” é de R$12.387.515,21. Portanto, muito menor que o saldo remanescente extraído das Notas Fiscais Eletrônicas no valor de R$17.473.008,13.
		 De forma que, mesmo separando os itens de valores abaixo de R$326,61 que somam R$59.250,07, se conclui que não há que se refazer o Auto de Infração, tendo em vista que o saldo remanescente de R$17.473.008,13 é superior ao valor constante na DIPJ no montante de R$12.387.515,21.
		 Impugnando os termos elaborados pela fiscalização, a interessada se manifestou nos seguintes termos:
		 /
		 /
		 /
		 Dessa forma, existe um mandamento objetivo vigente, que perfaz duas condicionantes, quais sejam, a suposta peça de reposição adquirida possuir valor unitário superior a R$ 326,61 e aumentar a vida útil do ativo em que for aplicada, conforme apontam os artigos. 301 e 346, do Decreto 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda), nos termos abaixo especificados:
		 Art. 301. O custo de aquisição de bens do ativo permanente não poderá ser deduzido como despesa operacional, salvo se o bem adquirido tiver valor unitário não superior a trezentos e vinte e seis reais e sessenta e um centavos, ou prazo de vida útil que não ultrapasse um ano.
		 § 1º Nas aquisições de bens, cujo valor unitário esteja dentro do limite a que se refere este artigo, a exceção contida no mesmo não contempla a hipótese onde a atividade exercida exija utilização de um conjunto desses bens.
		 § 2º Salvo disposições especiais, o custo dos bens adquiridos ou das melhorias realizadas, cuja vida útil ultrapasse o período de um ano, deverá ser ativado para ser depreciado ou amortizado.
		 Art. 346. Serão admitidas, como custo ou despesa operacional, as despesas com reparos e conservação de bens e instalações destinadas a mantê-los em condições eficientes de operação.
		 § 1º Se dos reparos, da conservação ou da substituição de partes e peças resultar aumento da vida útil prevista no ato de aquisição do respectivo bem, as despesas correspondentes, quando aquele aumento for superior a um ano, deverão ser capitalizadas, a fim de servirem de base a depreciações futuras.
		 § 2º Os gastos incorridos com reparos, conservação ou substituição de partes e peças de bens do ativo imobilizado, de que resulte aumento da vida útil superior a um ano, deverão ser incorporados ao valor do bem, para fins de depreciação do novo valor contábil, no novo prazo de vida útil previsto para o bem recuperado, ou, alternativamente, a pessoa jurídica poderá:
		 I - aplicar o percentual de depreciação correspondente à parte não depreciada do bem sobre os custos de substituição das partes ou peças;
		 II - apurar a diferença entre o total dos custos de substituição e o valor determinado no inciso anterior;
		 III - escriturar o valor apurado no inciso I a débito das contas de resultado;
		 IV - escriturar o valor apurado no inciso II a débito da conta do ativo imobilizado que registra o bem, o qual terá seu novo valor contábil depreciado no novo prazo de vida útil previsto.
		 § 3º Somente serão permitidas despesas com reparos e conservação de bens móveis e imóveis se intrinsecamente relacionados com a produção ou comercialização dos bens e serviços.
		 O Parecer Normativo CST nº 100/78, dispõe que o direito à dedução deverá ser manifestado no momento em que se completar a aquisição e se exteriorizará pelo correspondente lançamento contábil. Custo de aquisição compreende o valor da aplicação de capital mais as despesas normais à integração do bem ao patrimônio da pessoa jurídica. O direito à dedução não se legitima se o bem adquirido, na prestação de sua utilidade, deixar de conservar sua individualidade.
		 Há de se ressaltar, que todos os assentamentos com a natureza de registro de bem adquirido para o ativo imobilizado contém o CFOP (Código Fiscal de Operações e Prestações) 3551. O ativo imobilizado, com fulcro no inciso IV do artigo 179 da Lei nº 6.404/76 (redação dada pela Lei nº 11.638/07), dispõe que serão classificadas da seguinte forma:
		 Os direitos que tenham por objeto bens corpóreos destinados à manutenção das atividades da companhia ou da empresa ou exercidos com essa finalidade, inclusive os decorrentes de operações que transfiram à companhia os benefícios, riscos e controle desses bens.”
		 Segundo prevê a legislação, tais aquisições deveriam ter sido incorporadas, ao suposto ativo imobilizado, às maquinas e equipamentos, e por consequência depreciados no decurso de sua vida útil, o que não ocorreu.
		 Dentro desse escopo, a fiscalização elaborou, conforme relatório anexado ao presente Processo Administrativo Fiscal, às fls. 2964 a 3021, o expurgo dos valores não superiores a R$ 326,61.
		 Ademais, o valor constante na DIPJ formulada pela interessada registrou sob o título de “material de consumo”, o montante de R$12.387.515,21, conforme se depreende da ficha 4A. Não obstante, conforme se extraiu do relatório anexado, fls. 2964 a 3021, tais compras não representam a compra de INSUMOS, que apresenta saldo zerado, conforme se depreende da ficha 36A - linha 42 -equipamentos, máquinas e instalações industriais - DIPJ 2013. 
		 Nesse ponto, portanto, não merece prosperar as alegações da interessada.
		 /
		 2. Outros Custos
		 Quanto ao segundo item, a autoridade fiscal identificou o constante na Linha21, da Ficha 04A, da DIPJ nº0001527030 – ano calendário 2012 – “Outros Custos” – no montante de R$23.261.620,00, cujos motivos que conduziram a Fiscalização a glosar os valores constantes na conta contábil nºs 6.1.1.01.1.01.01.06 – (-) Leasing Financeiro, se deu em razão da ausência do CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL.
		 De início, cabe mencionar que as alegações abordadas pela interessada, embora o contrato de arrendamento mercantil não adote essa nomenclatura, existem elementos agregados ao próprio contrato de suprimento de energia OC 1819/2005 (fls. 2088 a 2132), que corroboram com esse substrato contábil/jurídico, se fazendo necessário remontar a construção normativa do termo leasing financeiro e suas nuances.
		 Com vistas ao melhor entendimento do convencimento acima, mister se faz historiar inicialmente que a prática do leasing foi disciplinada pela Lei nº. 6.099/74, alterada pela Lei nº. 7.132/83, que, com o escopo de dispor sobre o seu tratamento tributário, designou-o arrendamento mercantil, devendo ser salientado que, como o leasing envolve direta ou indiretamente uma operação de crédito, o Banco Central do Brasil o controla através da Resolução BACEN nº. 2.309/96, revogadora da Resolução BACEN nº. 980/84, mediante normas baixadas pelo Conselho Monetário Nacional.
		 A Resolução do Banco Central nº 2309/96, através do seu artigo 8º estabelece que no caso do arrendamento mercantil financeiro são necessários 2 (dois) anos, compreendidos entre a data de entrega dos bens à arrendatária, consubstanciada em termo de aceitação e recebimento dos bens, e a data de vencimento da última contraprestação, quando se tratar de arrendamento de bens com vida útil igual ou inferior a 5 (cinco) anos.
		 Por fim, em consonância com a supracitada lei, existe a necessidade de serem escriturados em conta especial do ativo imobilizado da arrendadora, os bens destinados a arrendamento mercantil.
		 A legislação fiscal dispõe, através do artigo 356 do Decreto nº 3000/99, que:
		 Art. 356. Serão consideradas, como custo ou despesa operacional da pessoa jurídica arrendatária, as contraprestações pagas ou creditadas por força de contrato de arrendamento mercantil.
		 § 1º A aquisição, pelo arrendatário, de bens arrendados em desacordo com as disposições da Lei nº 6.099, de 1974, com as alterações da Lei nº 7.132, de 26 de outubro de 1983, será considerada operação de compra e venda a prestação.
		 § 2º O preço de compra e venda, no caso do parágrafo anterior, será o total das contraprestações pagas durante a vigência do arrendamento, acrescido da parcela paga a título de preço de aquisição (Lei nº 6.099, de 1974, art. 11, § 2º).
		 § 3º Na hipótese prevista no § 1º, as importâncias já deduzidas, pela adquirente, como custo ou despesa operacional, serão adicionadas ao lucro líquido, para efeito de determinação do lucro real, no período de apuração em que foi efetuada a respectiva dedução (Lei nº 6.099, de 1974, art. 11, § 3º).
		 § 4º O imposto devido, na hipótese do parágrafo anterior, será recolhido com acréscimo de juros e multa, observado o disposto no art. 874, quando for o caso (Lei nº 6.099, de 1974, art. 11, § 4º).
		 § 5º As contraprestações de arrendamento mercantil somente serão dedutíveis quando o bem arrendado estiver relacionado intrinsecamente com a produção e comercialização dos bens e serviços (Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, inciso II).
		 A Resolução do Banco Central do Brasil nº 2309, no seu art. 7º e 33º, dispõe:
		 CAPÍTULO IV
		 Dos Contratos de Arrendamento
		 Art. 7° Os contratos de arrendamento mercantil devem ser formalizados por instrumento público ou particular, devendo conter, no mínimo, as especificações abaixo relacionadas:
		 I - a descrição dos bens que constituem o objeto do contrato, com todas as características que permitam sua perfeita identificação;
		 II- o prazo de arrendamento;
		 III - o valor das contraprestações ou a fórmula de cálculo das contraprestações, bem como o critério para seu reajuste;
		 IV - a forma de pagamento das contraprestações por períodos determinados, não superiores a 1 (um) semestre, salvo no caso de operações que beneficiem atividades rurais, quando o pagamento pode ser fixado por períodos não superiores a 1 (um) ano;
		 V- as condições para o exercício por parte da arrendatária do direito de optar pela renovação do contrato, pela devolução dos bens ou pela aquisição dos bens arrendados;
		 VI - a concessão à arrendatária de opção de compra dos bens arrendados, devendo ser estabelecido o preço para seu exercício ou critério utilizável na sua fixação;
		 VII - as despesas e os encargos adicionais, inclusive despesas de assistência técnica, manutenção e serviços inerentes à operacionalidade dos bens arrendados, admitindo-se, ainda, para o arrendamento mercantil financeiro:
		 - a previsão de a arrendatária pagar valor residual garantido em qualquer momento durante a vigência do contrato, não caracterizando o pagamento do valor residual garantido o exercício da opção de compra;
		 - o reajuste do preço estabelecido para a opção de compra e o valor residual garantido;
		 VIII - as condições para eventual substituição dos bens arrendados, inclusive na ocorrência de sinistro, por outros da mesma natureza, que melhor atendam às conveniências da arrendatária, devendo a substituição ser formalizada por intermédio de aditivo contratual;
		 IX - as demais responsabilidades que vierem a ser convencionadas, em decorrência da Resolução n°2.309, de 28 de agosto de 1996:
		 a) uso indevido ou impróprio dos bens arrendados;
		 b) seguro previsto para cobertura de risco dos bens arrendados;
		 c) danos causados a terceiros pelo uso dos bens;
		 d) ônus advindos de vícios dos bens arrendados;
		 X- a faculdade de a arrendadora vistoriar os bens objeto de arrendamento e de exigir da arrendatária a adoção de providências indispensáveis à preservação da integridade dos referidos bens;
		 XI - as obrigações da arrendatária, nas hipóteses de inadimplemento, destruição, perecimento ou desaparecimento dos bens arrendados;
		 XII - a faculdade de a arrendatária transferir a terceiros no País, desde que haja anuência expressa da entidade arrendadora, os seus direitos e obrigações decorrentes do contrato, com ou sem co-responsabilidade solidária.
		 (...)
		 Art. 33. As operações que se realizarem em desacordo com as disposições deste Regulamento não se caracterizam como de arrendamento mercantil (grifo e negrito nosso).
		 Pois bem, nem todos os requisitos acima são contemplados no contrato denominado OC 1819-2005, não caracterizando-o como arrendamento mercantil, de modo que a própria interessada consignou alguns desses requisitos, assim dispostos, carecendo dos demais:
		 /
		 Depreende ainda, por fim, através da declaração fiscal da interessada, conforme determinados na DIPJ nº 0001527030, que os valores, consubstanciados na Linha 21, Fichas 4A e 4D respectivamente, são parcelas que se denominam outros custos, em total discordância com seus assentamentos contábeis, que também não estão em consonância com a nova regra do inciso IV, do art. 179 da Lei nº 6.404/76, alterado pela Lei nº 11.638/2007:
		 /
		 /
		 Nesse ponto, portanto, não merece prosperar as alegações da interessada.
		 APURAÇÃO DOS TRIBUTOS LANÇADOS
		 Em face do exposto acima, o DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO LUCRO REAL / IRPJ / CSLL, elaborado pela fiscalização às fls. 1288/1293, devem assumir o seguinte contorno, de modo que o prejuízo fiscal dos anos anteriores perfizeram a seguinte composição: 
		 (...)
		 Registro que não consta no sapli as alterações decorrentes do lançamento de ofício, tendo permanecido naquele sistema os valores de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa, apurados pela contribuinte, conforme tela abaixo;
		 (...)
		 Já as alterações no SAPLI decorrentes desta decisão não foram efetuadas tendo em vista que a presente exoneração só possui eficácia se convalidada por acórdão do CARF, ao julgar recurso de ofício ora interposto, com fundamento na Portaria MF nº 63, de 9 de fevereiro de 2017.
		 CONCLUSÃO
		 Considerando o exposto e tudo mais que do processo consta, voto por considerar a impugnação PROCEDENTE EM PARTE, mantendo o crédito tributário exigido em parte, assim disposto e orientado na tabela supracitada:
		 a) manter a exigência da IRPJ, no valor de R$ 2.183.595,26 com os acréscimos de multa de ofício no percentual de 75% e juros de mora correspondentes;
		 b) exonerar as exigências dos valores do IRPJ, com os acréscimos de multa de ofício no percentual de 75% e juros de mora correspondentes, cancelando o valor de R$ 9.240.018,62.
		 c) manter a exigência da CSLL, no valor de R$ 693.185,27, com os acréscimos de multa de ofício no percentual de 75% e juros de mora correspondentes;
		 b) exonerar as exigências dos valores do CSLL, com os acréscimos de multa de ofício no percentual de 75% e juros de mora correspondentes, cancelando o valor de R$ 3.292.170,84.
		 Relativamente à compensação de prejuízos e bases de cálculo negativas da CSLL, ainda reproduzo excerto da decisão recorrida que tratou mais especificamente do tema:
		 Preliminarmente, assenta sobre esse julgamento a questão impugnada atinente a correção do prejuízo fiscal, de modo que assiste razão a interessada, conforme previsto na Lei nº 9.065/95, de modo que na apuração dos tributos lançados em tópico específico desse relatório, foi atribuído o devido contorno.
		 Com relação às arguições de nulidade do lançamento, o recurso voluntário inovou em relação à impugnação. Enquanto na impugnação, a alegação era de ausência de fundamentação do auto de infração, no recurso voluntário a Recorrente redireciona sua tese para a ausência de motivação do mesmo. Ora, a DRJ/JFA apreciou a tese defensiva diante dos argumentos trazidos naquele momento (infringência ao contraditório e à ampla defesa pela ausência de fundamentação e efetiva análise pela fiscalização de parte das despesas que foram glosadas). já no recurso voluntário, as alegações para se pedir a nulidade do lançamento tomaram outra direção, desta feita indo na direção da ausência de motivação, que são coisas absolutamente diferentes, razão pela qual, a priori, o recurso voluntário, no ponto, sequer deveria ser conhecido.
		 Entretanto, para que não restem quaisquer dúvidas em relação à higidez do auto de infração, tanto no seu aspecto material quanto em sua dimensão formal, adoto os mesmos termos da decisão recorrida para rechaçar a tese defensiva, eis que perfeitamente aplicável ao caso em apreço:
		 A interessada ainda suscita a nulidade do auto de infração, em razão da evidente preterição ao seu direito de defesa, diante da ausência de fundamentação e efetiva análise pela fiscalização de parte das despesas que foram glosadas -violação aos princípios da ampla defesa e do contraditório.
		 Quanto à nulidade do auto de infração, convém salientar que o Decreto nº 7.574, de 2011, estabelece em seu artigo 12 que os despachos e as decisões administrativas em âmbito federal somente serão nulos se lavrados por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa:
		 Art. 12. São nulos (Decreto nº 70.235, de 1972, art. 59):
		 I - os atos e os termos lavrados por pessoa incompetente; e II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 Note-se que no presente caso não é possível reconhecer nenhuma dessas hipóteses: o auto de infração foI lavrado por autoridade competente e o direito de defesa foi exercido sem limitações na fase impugnatória, sobretudo garantindo a interessada, o exercício do direito de manifestação contrária a diligência realizada.
		 Resta prejudicada a pretensão formulada acima quanto ao pedido de diligência formulado, pois considera-se que ela é desnecessária por ser dispensável para o deslinde do presente julgamento.
		 Ademais, as provas acostadas aos autos são aptas a formar a convicção deste julgador. Neste sentido, dispõe o artigo 18 do Decreto nº 70.235, de 1972:
		 Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícia, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis, ou impraticáveis, observado o disposto no art. 28, in fine. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
		 Assim, sendo os elementos contidos nos autos suficientes para o deslinde da questão, é prescindível a realização de diligência, devendo, com fundamento no art. 18 do Decreto nº 70.235/72, ser indeferido o pleito do contribuinte nesse sentido.
		 Quanto ao pedido de apresentação de novas provas, a apresentação de prova documental posterior a instauração do litígio, é vedada pelo § 4º do art. 16 do Decreto nº 70.235/72, a menos que fiquem configuradas as hipóteses ali descritas, o que no caso não ocorreu. Ademais, o processo encontra-se pronto para julgamento.
		 No ponto relativo à aquisição de insumos no mercado interno, improvido pela Autoridade Julgadora de primeira instância, a Recorrente, novamente, inovou no recurso voluntário. Neste, alega, primeiramente, que  caberia à Fiscalização o ônus da prova para “justificar, individual e minuciosamente a alegação de que as mercadorias relacionadas no relatório de fls. 1181 e 1241 deveriam ser incorporadas ao ativo imobilizado para amortização no prazo de vida útil.” Também aduz que a Autoridade Fiscal não teria fundamentado a glosa em um dispositivo legal válido, bem assim, sequer teria admitido como despesa dedutível o encargo de depreciação proporcional ao ano calendário de 2012. 
		 Tais alegações, trazidas em sede de recurso voluntário, discrepam de forma absoluta daquelas que foram objeto de apreciação por parte da DRJ/JFA. Na impugnação as alegações da Recorrente foram direcionadas, basicamente, que “deve ser reconhecida a improcedência do lançamento, uma vez que as mercadorias adquiridas, em parte, são itens com preço inferior ao legalmente previsto para imobilização e, na totalidade, não são itens que aumentam a vida útil dos bens do imobilizado em período superior a um ano”. 
		 Portanto, o recurso neste ponto também não deve ser conhecido por força da preclusão.
		 Em relação à glosa de despesas atribuídas a Leasings Financeiros, o recurso voluntário repete os mesmos argumentos trazidos quando da impugnação sem se contrapor aos fundamentos adotados pela decisão recorrida. A única menção que faz à decisão recorrida é de que “Mesmo diante da objeção da Recorrente, a DRJ/JFA manteve o lançamento deste item por considerar, da mesma forma, que o contrato apresentado pela Recorrente não caracterizaria um arrendamento mercantil, o que inviabilizaria a admissão do respectivo custo”. 
		 Neste ponto, salta aos olhos a “confusão” estabelecida pela Recorrente em relação à infração apontada pela Fiscalização. Esta pediu justificativas para a dedução de mais de 23 milhões de Reais contabilizados a título de Outros Custos – Leasing Financeiro. Instada a apresentar o contrato que albergaria referida despesa, apresentou termo firmado com a empresa Amazônia Energia S/A, cujo objeto é a prestação de serviço de geração de energia elétrica. Entretanto, mais à frente em seu recurso, alega que tais valores, glosados pela Fiscalização, se refeririam à amortização dos investimentos realizados na construção da Usina Termelétrica responsável pela geração de energia vendida à Amazonas Energia. Esta amortização seria feita à medida em que aufere a receita da venda de energia, em contrapartida a uma conta de resultado devedora (débito‐despesa), que foi enquadrada como uma redutora das receitas auferidas.
		 Ora, tais alegações são absolutamente contraditórias e ininteligíveis. A Recorrente não conseguiu comprovar nem que o contrato de prestação de serviço de geração de energia teria a natureza de um arrendamento mercantil (é quase que absurda tal ilação), nem tampouco conseguiu demonstrar que tais despesas se refeririam a amortizações de investimentos feitos na construção da usina, mesmo que sob a alcunha de despesas com leasing financeiro.
		 Portanto, mantenho os mesmos fundamentos adotados pela decisão recorrida, acima reproduzidos, para negar provimento ao recurso no ponto.
		 Por último, temos a glosas de despesas financeiras. A DRJ/JFA acolheu parcialmente os argumentos trazidos quando da impugnação, afastando da exigência um total de R$30.856.600,00 relativos às Cédulas de Crédito Bancários (CCBs). Remanesceu, entretanto, a glosa de R$41.925.699,94, que segundo a motivação fiscal, não teria sido objeto de comprovação documental.
		 Alega a Recorrente que a DRJ/JFA teria invertido o ônus da prova, exigindo, assim, uma prova impossível, “de tal complexidade que, na prática, é quase impossível de ser produzida nos autos. Isso, de outro lado, não significa que a Recorrente não disponha de documentos hábeis e idôneos para fazer a comprovação das outras despesas financeiras glosadas pela fiscalização”. Para tanto, requer a conversão do julgamento em diligência, apresentando quesitos a serem respondidos pela Autoridade Fiscal. Alega, ainda, que a DRJ/JFA teria optado por simplesmente ignorar os elementos comprobatórios carreados aos autos, ao revés do princípio da verdade material, que rege o processo administrativo. Defende que tal proceder jamais deveria ter sido empreendido pelo colegiado julgador, na medida em que haveria nos autos, indiscutivelmente, elementos comprobatórios da integralidade das despesas financeiras glosadas.
		 Pois bem. A decisão recorrida, conforme vimos anteriormente, calcou sua análise e fundamentou o improvimento das alegações proferidas pela Recorrente no ponto, principalmente, na falta de colaboração da Recorrente para com a Autoridade Fiscal, que a intimou para que apresentasse os documentos comprobatórios das referidas despesas mas não obteve resposta. Vejam abaixo o teor do Termo de Constatação Fiscal nº 0280/2017 colacionado aos autos às e-fls. 1.167/1.168:
		 /
		 /
		 (...)
		 /
		 A Autoridade Fiscal, como visto acima, chegou a lavrar um termo de embaraço à Fiscalização, apesar de não ter agravado a multa de ofício. Agora, em sede de recurso voluntário, alega a Recorrente que tanto a Autoridade Fiscal quanto a Autoridade Julgadora de primeira instância teriam invertido o ônus da prova que, na realidade, é somente seu, de acordo com a legislação de regência, legislação esta citada expressamente pela decisão recorrida – arts. 264 e 923 do RIR/99 e arts. 417 e 418 do Código de Processo Civil. 
		 Portanto, as alegações da Recorrente revelam-se absolutamente estéreis e desarrazoadas, palavras ao vento de quem deveria, no momento certo, ter se desincumbido de suas obrigações tributárias. Por todo o exposto, nego provimento ao recurso no ponto.
		 Em resumo, o voto é pelo desprovimento tanto do recurso voluntário quanto do recurso de ofício.
		 Assinado Digitalmente
		 Luiz Augusto de Souza Gonçalves
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Ndo comprovado pela Contribuinte, com documentacdo habil e idonea,
conforme o exigido pela legislagdo de regéncia (arts. 264 e 923 do RIR/99),
o valor efetivamente incorrido com o pagamento de despesas financeiras,
ndo resta outra alternativa sendao manter a glosa dos valores apurados pela
Fiscalizacao.

Assunto: Contribui¢ao Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Ano-calendario: 2012
CSLL. LANCAMENTO REFLEXO.

Aplica-se ao langamento da CSLL os mesmos fundamentos adotados em
relacdo a decisdo tomada para o IRPJ, haja vista a intrinseca relacdo entre
todos os tributos ora exigidos.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento
ao recurso de oficio e ao recurso voluntario.

Assinado Digitalmente

Luiz Augusto de Souza Gongalves — Presidente e Relator
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Participaram da sessao de julgamento os julgadores Claudio de Andrade Camerano,
Daniel Ribeiro Silva, Fernando Augusto Carvalho de Souza, Gustavo de Oliveira Machado
(substituto integral), Andressa Paula Senna Lisias, Luiz Augusto de Souza Gongalves (Presidente).

RELATORIO

Por bem retratar os fatos que albergam o presente processo, reproduzo o Relatério
da decisdo recorrida naquilo que nos interessa a aprecia¢ao do presente recurso.

Em nome da interessada foi lavrado auto de infracdo referente a auséncia de
declaracdo ou declaracdo inexata e/ou incompleta, que lhe exige um crédito
tributdrio totalizado RS 35.201.791,93, decorrente do confronto dos dados
escriturados no SPED, Notas Fiscais Eletronicas emitidas pela interessada, bem
como nas respostas postuladas através das intimag¢Ges em confronto com os
valores declarados na DIPJ, gerando insuficiéncia de recolhimento do imposto. A
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autoridade fiscal entendeu pela inconsisténcia na apurac¢do do Lucro Liquido e
conseqlientemente, por ndo ter realizado os ajustes necessdrios, incorrendo na
apuracdo incorreta do Lucro Real, deixando de pagar corretamente o IRPJ e a
CSLL, assim especificado:

DEMONSTRATO DO CREDITO TRIBUTARIO sm R$

IMPOSTO M‘?é?; 11.423513:55
JUROS DE MORA |censxna e zemn 8.1III5,'321:’éh1r
MULTA PR OPOR CIONAL (pemvei e retuaey 9.537710:’2'1'
VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO 26007 245,90

oler prCoweve
VINTE E SEIS MILHOES, NOVENTA E SETE MIL, DUZENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E NOVENTA
CENTAVODS

DEMONSTRATMO 0O CREDITO TRIBUTARIO sm R§

- Cod Easlo Dnf Gk
CONTRIBUIGAD 2973 3.935356,11
JURDS DE MORA |cacusss»a 1220 n 2.130.172:52»
MULTA PROPORCIONAL |Peoveioe Patucaey 2.9391317:6;
WVALOR DO CREDITO TRIBU TARIO 9.104546:63

KE:;I;“TLH&ES. CENTOE QUATRO MIL QUINHENTOS E QUARENTAE SEIS REAIS E TRES CENTAYOS
A autoridade fiscal deflagrou o presente feito com o fito de apurar a liquidez e
certeza do crédito tributario oriundo de SALDO NEGATIVO DE IRPJ/CSLL — Ano
Calendério 2012 — pleiteado nos PER/DCOMP N9 19636.41106.141114.1.3.02-
8883 e 10866.59819.250416.1.3.03-0544.

A interessada foi intimada a explicitar o contelddo constante na Linha 04, da Ficha
04A, da DIPJ n20001527030 — ano calendario 2012 — “Compras de Insumos a
Prazo no Mercado Interno” — no montante de R$15.503.295,52, mencionando,
segundo a autoridade fiscal, que se trata de um conjunto de 04 (quatro) contas
contdabeis assim divididas:
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Sob o titulo “Compras de Insumos a Prazo no Mercado Interno”, totalizando o
montante de RS$2.904.501,26, a autoridade fiscal constatou motivos que
conduziram a glosa dos valores constantes nas contas contdbeis nSs
6.1.5.01.1.01.12.05 — Material de Consumo e 6.1.5.01.1.01.12.07 — Material de
Consumo — Conversdo a Gdas, pelo fato de as mercadorias ndo serem, na
realidade, materiais de consumo, mas de PECAS DE REPOSICAO para o ativo
imobilizado da companhia.

Ademais, a autoridade tributdria sustenta que tais compras ndo representam a
compra de INSUMOS a serem utilizados no processo produtivo da pessoa juridica,
bem como as aquisi¢Ges ndo se realizaram no mercado interno, juntando a
informacdo contida na DIPJ/2013 ficha 36A — linha 42 — equipamentos, maquinas
e instalac¢Oes industriais —que apresenta saldo igual a zero (0).

Como resultado e conclusdo do procedimento fiscal, foi elaborado demonstrativo
denominado: “DEMONSTRATIVO DE APURACAO LUCRO REAL / IRPJ / CSLL”, onde
se procura explicitar os valores constantes na DIPJ n20001527030 — an? calendario
2012 — em contraposi¢do aos valores apurados pela Fiscaliza¢cdo e a consequente
apuracao dos valores objeto da Autuacgao Fiscal.
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O segundo item verificado foi o constante na Linha2l, da Ficha 04A, da DIPJ
n20001527030 — ano calendario 2012 — “Outros Custos” — no montante de
R$23.261.620,00.

A autoridade fiscal constatou que o valor declarado pela interessada, representa o
somatadrio de 3 (trés) contas contdbeis. Sob o titulo “Outros Custos”, o montante
foi na ordem de R$24.010,09.

Os motivos que conduziram a Fiscalizacdo a glosar os valores constantes na conta
contabil n% 6.1.1.01.1.01.01.06 — (-) Leasing Financeiro, se deu em razdo da
auséncia do CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL.

O terceiro item verificado foi o constante na Linha04, da Ficha 06A, da DIPJ
n20001527030 — ano calenddrio 2012 — “Receita da Revenda de Mercadorias n?
Mercado Interno” — no montante de R$102.292.404,89, que quando comparado
ao apurado pelo sistema SPED- Notas Fiscais Eletronicas, emitidas pela
interessada, apresentou o montante de R$106.156.268,83.

A autoridade fiscal entendeu por glosar as deducées elencadas pela interessada,
por ndo encontrarem amparo legal. Ainda assim, mencionou que ndo se trata de
deducdes da Receita Bruta, nem tampouco de despesas dedutiveis que pudessem
influenciar a apuracdo do Lucro Real, pois em analise a escrituragdo contabil,
corroborada pelas respostas consignadas pela interessada e da leitura do
Contrato de Fornecimento de Energia celebrado com a Manaus Energia, as contas
contabeis, apresenta natureza de multa contratual.

Por fim, o ultimo item verificado foi o constante na Linha 51, da Ficha 06A, da DIPJ
n20001527030 — ano calendario 2012 — “(-) Outras Despesas Financeiras” — n2
montante de R$72.782.299,94, de modo que a autoridade fiscal identificou
divergéncias .quanto a efetiva apropriagdo das DESPESAS FINANCEIRAS
INCORRIDAS, sendo reconhecido pela Fiscalizagdo a titulo de DESPESAS
FINANCEIRAS a importancia de R$10.289.750,00, relativas as CCB’s, promovendo
a glosa das demais.
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Em contrapartida, a interessada promoveu a pega impugnatéria, alegando
preliminarmente a auséncia de fundamentacdo lastreada no aspecto documental,
concluindo pela impossibilidade de deduzir as despesas incorridas pela
Impugnante.

Nesse ponto, ressalta-se que as notas fiscais que compunham a Ficha 04A -
Compras de Insumos a Prazo no Mercado Interno, da DIPJ do ano-calendario
2012, esclareceu alguns pontos relacionados aos saldos dessas contas, bem como
apresentou a respectiva documentacao suporte, declarado em aproximadamente
RS 15,5 milhdes, cuja a interessada indicou que uma parte se referia as aquisi¢bes
de ¢6leo lubrificante e dleo diesel, e outra parte aos materiais de consumo,
conforme se depreende da tabela juntada em sua impugnacao:
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Ficha 04A ~'Custo dos Bens ¢ Servigos Vendidos © P em Geral JIRENNINNRINE

04.Compras de Insumos a Prazo no Mercado Interno 15.503.295,52
OLEO LUBRIFICANTE 2.883.621,26
OLEO DIESEL 20.880,00
MATERIAL DE CONSUMO 12.387.515,21
MATERIAL OE CONSUMO - CONVERSAO A GAS 211,279,05

No primeiro caso, a interessada alega que s6 pode ser verificada se a suposta peca
de reposi¢do adquirida possuir valor unitario superior a RS 326,61 e aumentar a
vida util do ativo em que for aplicada, conforme apontam os artigos. 301 e 346,
do Decreto 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda). Ademais, sustenta que
a mera alegacdo n? sentido de que determinada mercadoria é uma peca de
reposicdo e deveria ser imobilizada, sem base investigativa e sem identificacdo
precisa das mercadorias, que supostamente ndo atenderiam aos requisitos legais
para terem sido classificadas como material de consumo, representa clara
pretericdo ao direito do contraditdrio e ao direito de defesa.

Quanto a alegacdo fiscal inserta no segundo, alega que o simples fato da
Impugnante ter classificado na DIPJ uma determinada despesa como sendo
decorrente de "aquisicdo no mercado interno" por si sé, ndo retira a natureza
dedutivel dessa mercadoria. E necessario que exista algum outro argumento,
além da classificagdo da despesa na DIPJ, para levar a conclusio de sua
indedutibilidade.

Por fim, a interessada menciona que a fiscalizacdo cita que as mercadorias nao
seriam insumos, também sem explicar o motivo dessa conclusdo ou a razdo que
tornaria essa despesa indedutivel na apuragdo do IRPJ e CSLL, justificando que a
atividade da interessada é gerar energia, por 6ébvio que pegas de reposi¢do sdo
necessdrias a consecucdo de suas atividades, ainda que ndo propriamente
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"insumos", portanto, de qualquer forma, dedutiveis na apura¢do do IRPJ e CSLL.

Outro ponto contemplado pela interessada se refere a pretericdao do direito de
defesa verificada no procedimento fiscal atinente ao questionamento da
apropriagdo das despesas de juros de algumas Cédulas de Credito Bancario (CCB),
onde a Impugnante figura como devedora.

A Impugnante foi intimada para explicitar quais as despesas que tinham sido
classificadas na Linha 51 - Ficha 06A - (-) Outras Despesas Financeiras - no valor de
R$72.782.299,94, da DIPJ. Em resposta, apresentou documentos e o quadro com
a composicdo do valor que foi classificado na referida linha:
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Assentamentos Contabeis - Qutras Despesas Financeiras
$.3.501.1.01.02.0] IL'CHN 1" I MISSAO 19 138 33926
B35S0 1010202 TCCIES 27 TMISSAO 17,194 BUG62
6.3 501,102,010 CCI3 14 1 MISSAO 357917652
63350110202 CCI 2" EMISSAO 1391 424,60
6.3.501.1.03.01,99 OUTROS 324915
63.5.01.1.03.02.02 CCR'S 2" 1MISSA O 13 356 R840 .85
6.35.01.1.0302.03 CCH'S 11 MISSAO - DND 14 544 33987
63501 1L.0%01 DESPLESAS BANCARIAS 5.507.27
63501, 1.00.02 MUILITAS S/IMP. ECON LRIBUICOLS 1592718
63.501,1,0903 MUITAS CONTRA LTIAIS 153 607 54
63501 1 00040) IMPOSTOS/CONTRIBUICOL S 248 16804
6350110007 DESCONTOS 0,06
6,3.5.01,1,08,10 PROJIZTOS EM P& 1356174)
G350 1014 101 & 10C 1. 999 28R 65
6.3501,1,00.16 JUROS CONFRATUAILS 1LOISVI602

Total 72.782.299,94

Alega que o fundamento adotado é dirigido tdo somente a metodologia de célculo
dos juros referentes as CCB's, sem considerar que na linha 51 - Ficha 06A (-)
Outras Despesas Financeiras, da D1PJ, constam diversas outras despesas (acima
indicadas), sendo refutadas de plano sem apresentacdo de qualquer motivo e
fundamentacdo pela fiscalizac3o.

Preliminarmente, portanto, a interessada pleiteia, o reconhecimento da nulidade
do Auto de Infracdo e Multa ora combatido por falta de fundamentacao,
caracterizando evidente pretericdo ao direito a defesa da Impugnante, bem como
suscita o erro na apuracao do valor do lancamento procedido pela Fiscalizacao,
uma vez que nao foi processada a necessdria compensacao dos prejuizos fiscais e
base de calculo negativa acumulados em anos anteriores, quando da apuracgdo
dos valores supostamente devidos, o que reduziria o valor langado, conforme se
depreende da tabela confeccionada pela prépria interessada:
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Auto de Langcamento (sem prejuizos fiscais e base de cilculo negativa na apuragio)

Principal Multa Juros Total
IRPJ 11.423.613.88 8.567.710.41 6.105.921.61 26.097.245,90
CSLL 3.985.356.11 2,989.017.08 2.130.172.84 9.104.546,03
35.201.791,93
Com pre juizos fiscais ¢ base de cdlculo negativa na apuragio
Principal Multa Juros Total
IRPJ 6.434.970.23 4.826.227.67 3.442.709.07 14.703.906,97
CSLL 2.267.000.09 1.700.250,07 1.212.845.05 5.180.095,21

19.884.002,18

Quanto ao aspecto meritdrio, inicialmente a interessada alega que o tratamento
contabil da operacdo é de um arrendamento mercantil financeiro, visto que ao
final do contrato de suprimento de energia, devera entregar a Usina Termelétrica
para a Amazonas Energia na sua integralidade.
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Do que se extrai do contrato de suprimento de energia, nos termos da lei e das
normas contabeis, existem algumas caracteristicas a seguir descritas que a
interesada trouxe a baila para a presente discussao:

i) Ha previsdo de reembolso de todas as despesas incorridas pela Impugnante a
serem pagas pela Amazonas Energia SA;

ii) Ao final do periodo do contrato de 20 anos, o empreendimento sera transferido
integralmente a Amazonas Energia, sem qualquer indenizacdo ou pagamento
devido, sendo que somente a Amazonas Energia podera operar esse ativo;

iii) Ha previsdao de que a venda de energia produzida pelo empreendimento deve
ser Unica e exclusivamente para a Amazonas Energia, o que demonstra que o
ativo de fato é utilizado por esta;

Além disso, acrescentou:

a) A Impugnante é a responsavel contratual pela construcdo e operacgdo da usina
geradora de energia, contudo, somente pode vender a energia para a Amazonas
Energia.

Caso qualquer outra empresa do mercado busque comprar energia da
Impugnante, isso ndo é permitido» visto que o contrato de suprimento de energia
OC 1819/2005 prevé a exclusividade na aquisicdo da energia pela Amazonas
Energia;

b) O ato constitutivo da Impugnante aponta ser uma sociedade com propdsito
especifico, para o fornecimento de energia nos termos do referido contrato (OC
1819/2005) e o prazo de duragdo coincide com aquele previsto para o fim da
operacgao de arrendamento. Ou seja, ao final do prazo do contrato, a sociedade
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perde sua razdo de existir que é suprir a geracado de energia do referido contrato.

c) No contrato em questdo, vé-se que substancialmente todos os riscos e
beneficios inerentes a propriedade legal sdo da Impugnante (arrendadora). Assim,
0 pagamento do arrendamento mercantil financeiro recebido é tratado pela
Impugnante como receita financeira para reembolsa-la e recompensa-la pelo
investimento e servigos prestados, sendo feita a amortizagdo do capital investido.

Diante dessas considera¢des, a operacao em questdao pode assim ser assim
representada:

Arrencotdno — toma o bem Verda de

arrendado (UTE) em seu Amazonas energia

fovor para gerogdo de Energia 9 UTE CRISTANO
ROCHA

enarg!c para sua

diserivaicao | Distribuidora

Rio Arrendadora — cpera a usina
Mercado de integraimente pora o
Energia Amazonas | Amazonas
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Nesse contexto, a Impugnante tratou como um arrendamento mercantil
financeiro, ainda que a denominac¢do dada ao contrato tenha sido de suprimento
de energia.

A Impugnante ainda esclarece que realizou o investimento inicial para construcao
da Usina Termelétrica responsavel pela geracao da energia vendida a Amazonas
Energia. A partir disso, a Impugnante constituiu um ativo, com o reconhecimento
dos gastos para a construgdo da Usina e, desse modo, vem realizando a
amortizacdo desse ativo, a medida que aufere a receita da venda de energia, em
contrapartida de uma conta de resultado devedora(débito-despesa) que, no caso
foi enquadrada como uma redutora das receitas auferidas. Essa conta
(lancamentos de amortizacdo do investimento) é a aquela questionada pela
fiscalizacdo, de nimero 6.1.1.01.1.01.01.06 (-) LEASING FINANCEIRO e que em
2012 teve registrado o valor de RS 23.237.609,91.

Além do reconhecimento dessa despesa, é também reconhecido n? resultado
uma receita decorrente da receita decorrente da operagdo de arrendamento,
lancamento esse registrado na conta 6.3.1.01.1.09.07.01 - JUROS LEASING
FINANCEIRO(CPC06/CPC03) que, em 2012, encerrou o ano com o valor de RS

(@]

<Dt 17.121.237,57.

(@] .. . . .

= Nesse cendrio, considerando que em no ano de 2012 ainda vigorava o RTT,

<>': analisando a DIPJ, a interessada menciona que, na Ficha 09A, na linha 02, consta o

o ajuste de RTT feito pela Impugnante, na monta de RS 5.253.206,51, conforme se

|_

= depreende:

i

% CNPJ 07.395,393/3001-35 DIPJ 2013 Ano-calendaris 201 Pag. 11 d= 38

Q Ficha 09A - Demonstragdo do Lucro Real - PJ em Geral

g Discriminagdo Valor
01.Lucro Liquido antes do IRPJ -21.750.643,01
02.Ajuste do Regime T:r:butario de Transigdo - RII =5,253.206,51
0J.Lucro Liquido Apsés Ajuste do RIT =27.043.943,352

Nesse sentido, a interessada acrescenta que o ajuste de RTT acima indicado,
decorre justamente do seu reconhecimento quanto a sua operagdo com a
Amazonas Energia, para fins contdbeis, como um arrendamento mercantil
financeiro, buscando, n2 entanto, manter, par fins fiscais, o tratamento anterior
as mudancgas na contabilidade promovidas pela lei 11.638.

Nesse sentido, alega que o questionamento fiscal é totalmente descabido, uma
vez que considerou somente o valor contabil registrado, sendo que o devido
ajuste, para fins fiscais, foi realizado pelo langcamento realizado na Linha 02 da
Ficha 09A, da DIP).

Logicamente, como a Impugnante possui outros ajustes de RTT, o valor la
registrado esta influenciado também por receitas e outras despesas que também
se referem aos ajustes, por esse motivo nao coincide com o valor questionado
nesse ponto, sendo que a Impugnante demonstra todos esses ajustes no anexo
ora trazido aos autos.
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Portanto, conforme sustentado, tais comprovag¢Ges haviam sido realizadas e o
devido ajuste na apuracado do lucro real das despesas questionadas para fins
fiscais, ndo ha que se falar em dedutibilidade ou nao desses valores, uma vez que
devidamente anulado o seu efeito na DIPJ do ano de 2012, argiiindo o
cancelamento do langamento.

Quanto ao item de pegas de reposi¢do, a interessada afirma que n2 contexto
operacional de uma empresa, com as diversas aquisicoes e operando com grandes
maquinas e equipamentos, hd necessidade de reposicao de alguns componentes,
bem como reparos, reformas e manutengdes diversas nos itens que compdem o
ativo imobilizado.

Entretanto, seria totalmente invidvel que, a toda aquisicdo de componentes
minimos, fosse necessaria a imobilizacdo para respectiva depreciacdo e
apropriacdo das despesas ao longo do tempo de vida Util.

Nesse sentido, por expressa disposicdo do art. 301, do Regulamento do Imposto
de Renda, a glosa relacionada a essas mercadorias ndo prospera, na medida em
que ndo ultrapassam o limite legal de RS 326,61. Portanto, a Impugnhante, desde
ja, pugna para que sejam excluidos do auto de lancamento os valores lancados e
decorrentes da apropriagdo de despesas com materiais para consumo que ndo
ultrapassem o citado limite legal.

Em relacdo a diferenca de receita identificada no curso da fiscalizacdo,a
interessada alega que o entendimento da Autoridade Fiscal ndo merece
prosperar, na medida em que a rubrica referente a multa contratual se refere a
penalidade pela disponibilizacdao da poténcia inferior a inicialmente contratada e,
portanto, sdo despesas operacionais dedutiveis do Lucro Real.
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Dessa forma, a interessada trouxe precedentes que admitem a dedu¢do de multas
por inadimplemento contratual, bem como aponta na propria legislagao fiscal que
prevé a possibilidade de deducdo de multas compensatdrias e multas que ndo
resultam na falta de recolhimento de tributo conforme artigo 7, §5° da Lei
8.541/92.

A partir das consideracbes acima, e como ja citado, o objeto do contrato
questionado pela Autoridade Fiscal, firmado entre a Impugnante e a Amazonas
Distribuidora de Energia SA é o fornecimento de energia, sendo a Impugnante
arrendadora dos ativos em favor da Amazonas Energia SA, que os utiliza para
obter energia e suprir o seu mercado.

Nesse contexto contratual, caso a Impugnante ndo disponibilize a poténcia
contratada, hd a expressa previsdo de pagamento de penalidade mediante
desconto da fatura de energia do més em que ocorreu o evento, a ser paga no
més subsequente, conforme se depreende do paragrafo Unico da Clausula 22a do
Contrato abaixo:
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CLAUSULA 22 DA PENALIDADE POR INDISPONIBILIDADE DE POTENCIA
CONTRATADA

A partyr ¢2 DATA DE OPERACAC COMERCIAL, o PIE deverd disponibihzar 2
POTENCIA CONTRATADA.

paragrafo Primewro Caso & POTENCIA GARANTIDA co MES seja menor que 2
POTENCIA CONTRAYTADA, o PIE pagard Penalidade por Indisoonibihdade de
POTENCIA CONTRATADA, correspondente a:

PIPC = PPC «(PC ~PGY< F,
Onde: .
PIPC penaidade por Indisponibihidade de POTENCIA CONTRATADA
PPC = Preco da POTENCIA CONTRATADA
PC = POTENCIA CONTRATADA
PG =  POTENCIA GARANTIDA do MES

Fm = fator de multiphcagdo em fungdo do nimero de ocorréncias obtice
pela seguinte formuia:

F =1 s nsl

Fo=1402nl, 3¢ n> 3

Senco: n = Numero de horas no MES em que a POTENCIA GARANTIDA for
menor que 3 POTENCIA CONTRATADA

h = NCmero total ce horas do MES

Puratrafo Segunda O valor das Penalidaces por Incisponibiicade de POTENCIA
CONS RATADA s=ré deduzido da Fatura de Suprimento de Energia, do MES no qua: ©
even'p ocorreu, a ser pajza no més subsequente 20 _evento.

Alega ainda, que tal sistemdtica de pagamento da referida penalidade é
corroborada pelo disposto na Cldusula 33a do contrato, que preconiza os
descontos dos valores das penalidades por indisponibilidade da poténcia
contratada, da fatura de suprimento de energia, conforme se depreende da
prépria peca impugnatoria:
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CLAUSULA 32 DO PAGAMENTO DA FATURA DE SUPRIMENTO DE ENERGIA
A MANAUS ENERGIA pagara ao PIE o valor devido mensalmente, apurado nos
termas da Clausula Anterior, na DATA DE VENCIMENTO DA FATURA, que se dara ng
primerro DIA UTIL BANCARIO apés o DIA S {anco) do MES subsequente ao MES de.
emissdo da fatura, devidamente descontado dos seguintes vaiores, se houver:

2) os valores devidos peld PIE no MES, pelo pagamento de penalidades por
indisponibilidade de POTENCIA CONTRATADA;

b) os valores eventualmente devidos pelo PIE referente a faturas/mnotas fiscas
anteriores, outras penalidades e wndenizagdes por perdas e danos, conforme
estipulado neste CONTRATO, Informados pela MANAUS ENERGIA até o 15°
{décimo quinto) DIA de cada MES

Por fim, quanto a esse aspecto, a interessada pleiteia o direito de dedugdo de tais
despesas do lucro real por serem despesas operacionais nos termos do art. 299
do RIR/99 e, por conseqliéncia, deve ser cancelado o lancamento nesse ponto.
Ademais, tais regras sao balizadoras e igualmente aplicaveis a CSLL por forga do

disposto no artigo 57 da Lei n. 8.981/1995.

Quanto as despesas financeiras, por fim, a interessada alega que a premissa fiscal
se mostrou equivocada, visto que ndo considerou outras despesas que compde o
valor total informado para a linha 51, da Ficha 06A, da DIPJ de 2012, bem como
desconsiderou por completo o reconhecimento dos juros contratuais pelo regime
de competéncia e a metodologia contratualmente prevista e, ainda, ndo
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contemplou no seu calculo a totalidade das CCB's que compdem o valor das
contas contabeis indicadas.

Ademais, cumpre citar que a interessada elencou em sua pega impugnatdria, o
apontamento de despesas claramente dedutiveis, e inclusive relacionadas aos
contratos financeiros, tais como: IOF sobre as operacdes, despesas bancdrias
gerais (Taxas de TEDs, DOCs, etc), dentre outras. Ainda, ha nessa composi¢do
outras despesas que, apesar de ndo necessariamente serem despesas decorrentes
de operacdes financeiras, sdo despesas da operacdo da interessada, como o
pagamento de ICMS (conta 6.3.5.01.1.09.04.01), patentemente dedutiveis.

Ha de se ressaltar que a interessada alega que promoveu a juntada do razdo
contdbil de todas essas contas, onde ha o detalhamento das despesas incorridas,
numa tentativa de demonstrar a possibilidade de dedugdo da base do IRPJ e CSLL.

Nesse contexto, sobre as despesas diversas que compde o valor informado na
Linha 51 - Ficha 06A - (-) Outras Despesas Financeiras, que ndo aquelas
relacionadas aos juros das CCB's , requereu que sejam reconhecidas como
dedutiveis.

Para fins de demonstracdo dos calculos feitos mensalmente pela Impugnante,
juntam-se a presente Impugnacdo as planilhas de calculo dos valores
mensalmente devidos por todas as CCBs em que a Impugnante figura como
devedora, requerendo o seu acolhimento para fins de reconhecer o valor das
despesas incorridas no ano de 2012, da forma como foram lancadas
contabilmente.

Ao final, por derradeiro, ainda que se entenda pela corre¢do do absurdo cdlculo
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realizado pela Fiscalizagdo, o que se admite apenas em prol de argumentacdo,
deveria ser considerado os valores decorrentes das CCB's que ndo foram
imputadas no calculo apresentado pela Fiscalizagdo. Nesse sentido, teriamos uma
planilha fiscal assim representada:

COCB Conside radas mo Awto | Valor e missio Juros (a.a)  |[Juros Potenciais  [Jumros Efetivos

A8 6 000 000.00 10.00%¢ 600 000,00 600 00000/
| 4859 6 000 000.00 10.00° 600 000.00 600 000,00
4880 15 000 00000 10.00° 0 1.300.000.00 250 00000
4881 15 000 000.00 10.00% 1 500 000.00 250, 000.00
4882 15 000 000,00 10.00°a 1 500 00000 250 OO0, 00
4883 15 000 000,00 10,00° 0 1 500 000,00 230 000,00
4884 15 000 000.00 10.00%0 1.300 000,00 250 000,00
4885 15 000 000.00 10,00°0 I 500 000,00 250 000,00
4886 15 000 000,00 10.00%0 1 500 000.00) 250 000.00
4887 15 000 000.00 10.00° ¢ |. 500 000.00 1.500 000.00
4888 15 000 000.00 10.00°0 1.300 000.00 1500 000.00
4894 3 000 000.00 10.00° 0 300 000.00 300 000.00
4897 S 100 000,00 10.00°0 510 000.00 85 000,00/
1898 S 100 00000 10,00° 0 510 000,00 510 000,00/
4900 5 100 000,00 10,00°¢ 310 000,00 510 000.00
4901 7.000.000,00 10,00° 6 700 000,00 700 000 00
4926 15 000 000.00 10.00° 1 500 000,00 250 000,00
4933 5 000 000 .00 10.00° o S00 000.00 S00 000 00
4936 S 000 000.00 10.00°e 300 000.00 500 000.00
4938 5 000.000.00 10.00°0 500 000.00 500 000.00/
4947 27 700 000.00 10.50°0 2 908 500.00 484 750.00
23.138.500.00| 10.289.750,00

B 11




ACORDAO 1401-007.280 — 12 SECAO/42 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10283.725256/2017-12

CCBs niio consideradas Valor e missiio Juros (a.a)  [Juros Potenciais  [Jures Efetivos
AOSE 4 OO 000 .00 D007 360 00OV 360 00LV.LO
1957 1 000 000,00 9.00°, 90 00 .00 00 000.00
4958 1.000 60000 9.00% o 90, 000,00 4. 0O0.00
4060 2 000 DLO.LO 9.00° s 180 O00.U0 180 00V.00
4061 2,000 000,00 D 00% 180 000.00 180 00000
4963 1 000 000.00 900" a Q0 0060 90 DOL.LO
4964 1 000 000,00 2.00%0 90 00000 Q0 GOO.OO
4965 1.500.000.00 92.00% 135.000.00 135.000.00
4066 | 500 00000 9.00% 0 135 00000 135 00000
4974 12 000 000.00 10.00%a 1 200 000,00 1 200 000.00
4977 1 D00 00000 D00 o 90 000,00 90 000.00
4082 1 000 000,00 9.00° o Q0 DOV O OO OO0 00
4081 1.000, 000.UO 9.00% 90 000 00 90. 000,00
4985 1 000 BVO.00 9.00%0 90 000,00 90 000.00
4986 1 000 GO0 .00 92.00° 90 00000 90 000.00
499 1 000, 000,00 92.00° o 90.000.00 90, 000,00
4002 1 000 000.00 9.00% e OO U0O0.00 90 00000
4993 5 000 000,00 9.00%0 +450 000,00 4350 000,00
4004 1 300 00000 9.00% 135 UO0.00 135.000.00
4005 2S00 000.00 0,00°, 225 00000 225 30000
4006 12 00000000 10.00°5 1.200 000,00 1. 200 000.00
4097 1 500 000,00 9000 135 000,00 1335 000.00
4908 2 000 000.00 2.00%a 180 000,00 180 000,00
4009 6 SO0 000.00 9.00°a SRS DOO.00 SES 000.00
3000 6 090 000.00 0.00°s 548 100.00 548 100.00
5043 6 000,000 .00 9.00% 0 540 000,00 540.000.00
3044 1 000 00000 2.00%0 90 000,00 Q0 000 00
3108 1.000 00000 9.00%% 90 000,00 90 000 00
5190 1 000 000.00 9.00° o 00 00000 90 00000
5200 1 000 000.00 QP e Q0 000,00 90 000.00
5101 1.000.000 .00 9.00% 90. 000,00 90.000.,00
s102 1 000 00000 9.00% 0 90 00000 Q0 H00.00

7. 718.100,00 7.718.100,00

Requer por fim, que caso ndo se acate o argumento relacionado a insubsisténcia
integral do lancamento nesse ponto, o que se admite apenas em prol de
argumento, além do reconhecimento da dedutibilidade das despesas registradas
nas contas contdbeis ndo consideradas pela fiscalizacdo deveriam ser
reconhecidas as despesas na monta de RS 30.856.000,00, acima representada
pelos "juros potenciais" de todas as CCB's relativas ao periodo de 2012.

)
)
<
)
I
<
>
O
|_
z
(§H]
p=
=
O
@)
)

Ao final, a interessada requer que o julgamento da presente Impugnacao seja
convertido em diligéncia, nos termos do art. 22, paragrafo Unico, inciso X da Lei n°
9.784/998 e do art. 16 do Decreto n° 70.235/72, a fim de que se apure, nos
termos ja requeridos, a corre¢dao da apuragdo de prejuizo no ano-calendario em
questdo.

Por fim, apds a instauragdo do litigio administrativo, a Delegacia de Julgamento
em Juiz de Fora, a fim de dirimir a ddvida que se instaurou quanto a matéria
contemplada no feito fiscal, ultimou no pedido de diligéncia fiscal, alegando que a
autoridade fiscalizadora pudesse comprovar, “dentre os valores listados nas fls.
1181 a 1241, a segregag¢do e o expurgo dos valores de glosas constantes nas
planilhas que ndo satisfizessem os requisitos dos artigos citados, bem como
procedesse no recalculo dos tributos exigidos".

A impugnacdo foi apreciada pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em Juiz de Fora — DRJ/JFA, que proferiu o acérddo n2 09-69.837 — 12 Turma, de 21 de
fevereiro de 2019. A ementa do referido julgado esta abaixo reproduzida:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
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Ano-calenddrio: 2012
LANCAMENTO. NULIDADE.

Estd afastada a hipotese de nulidade quando o langamento, realizado por
autoridade competente, atende a todos os requisitos formais e possibilita ao
sujeito passivo o pleno exercicio do direito de defesa.

IRPJ E CSLL. GLOSA DE CUSTOS. BENS DO ATIVO PERMANENTE.

Dada a natureza e a expressividade dos valores unitdrios dos bens adquiridos e
ndo tendo a recorrente trazido qualquer evidéncia de que os mesmos seriam
meras pegas de reposicGo para manutencdo e reforma de outros itens do seu
ativo, as aquisicbes devem ser consideradas bens do ativo permanente, sujeitos a
depreciagdo, nGo podendo ser deduzidos diretamente como custos.

CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS -CONTRAPRESTACAO DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL.

Somente serdo consideradas, como custo ou despesa operacional da pessoa
juridica arrendatdria, as contraprestagcées pagas ou creditadas por forca de
contrato de arrendamento mercantil, quando a aquisicGo de bens pelo
arrendatdrio, for feita em desacordo com as disposicoes da legislaco em
regéncia, caso contrdrio, serd considerada operacGo de compra e venda a
prestagdo.

PEDIDO DE DILIGENCIA OU PERICIA. PROCEDIMENTO PRESCINDIVEL NO CASO
CONCRETO. INDEFERIMENTO.

Deve ser indeferido o pedido de diligéncia ou pericia quando este se mostrar
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prescindivel para a solugdo do litigio.
MULTA CONTRATUAL. DEDUTIBILIDADE.

A multa indenizatdria suportada por empresa produtora, prevista em cldusula de
contrato de fornecimento de energia elétrica firmado com concessiondria estatal,
ajusta-se ao conceito de despesa operacional dedutivel.

MULTAS ADMINISTRATIVAS. CONTRATO FIRMADO COM EMPRESA PUBLICA.
MULTA CONTRATUAL. DESPESA OPERACIONAL.DEDUTIBILIDADE.

As multas origindrias de violagdo de instrumentos particulares e pactos mercantis,
referentes a atividade da empresa, podem ser deduzidas da base tributdvel, vez
que se apresentam como despesas inerentes a sua operacdo corriqueira,
diferentemente daquelas aplicadas pela Administra¢Go Publica por condutas
antijuridicas ou fruto do poder estatal de regulamentagdo setorial.

PROCEDIMENTO FISCAL - Os atos preparatdrios a formalizagGo do langamento
devem ser dirigidos no sentido de caracterizar perfeitamente a infracdo com o
devido aprofundamento da investigag¢do fiscal. Se o auditor fiscal abdicar dessa
investiga¢do aprofundada e a infragGo ndo restar claramente tipificada, hd que se
cancelar a exigéncia tributdria.
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Impugnagdo Procedente em Parte

Crédito Tributdrio Mantido em Parte

A decisdo recorrida concluiu pela manutencdo/exoneracdo parcial do crédito

tributdrio lancado nos seguintes termos:

a) manter a exigéncia da IRPJ, no valor de RS 2.183.595,26 com os acréscimos de
multa de oficio no percentual de 75% e juros de mora correspondentes;

b) exonerar as exigéncias dos valores do IRPJ, com os acréscimos de multa de
oficio no percentual de 75% e juros de mora correspondentes, cancelando o valor
de RS 9.240.018,62.

c) manter a exigéncia da CSLL, no valor de RS 693.185,27, com o0s acréscimos de
multa de oficio no percentual de 75% e juros de mora correspondentes;

b) exonerar as exigéncias dos valores do CSLL, com os acréscimos de multa de
oficio no percentual de 75% e juros de mora correspondentes, cancelando o valor
de R$ 3.292.170,84.

Ainda descontente com os termos da decisao de piso, a Contribuinte protocolou o

recurso voluntdrio de e-fls. 3.100/3.126, onde alega, em apertada sintese, o seguinte:

1)

2)

Nulidade dos autos de infracdo por violacdo ao art. 142 do CTN, ao art. 10 do
Decreto n? 70.235/72 e aos arts. 22 e 50, da Lei n2 9.784/99 — No recurso
voluntdrio a Recorrente inova, apesar de arguir, novamente, a nulidade dos
lancamentos, pois, desta feita, alega a auséncia de motivacao dos respectivos
atos administrativos para justificar o seu pedido. Isso porque, segundo a
Recorrente, os autos de infracdo seriam carentes “de adequada fundamentacao,
(ii) ndo identificam adequadamente os dispositivos legais supostamente
infringidos, e, ainda, (iii) sdo corrompidos pela inexatiddo da exigéncia fiscal,
seja em virtude de erros nos critérios de quantificagdo ou mesmo pelos
equivocos nas premissas que embasaram o lancamento”. Ja na impugnacao, as
razGes aventadas para defender a nulidade do lancamento seriam decorrentes
de suposta pretericdo ao contraditério e a ampla defesa pela auséncia de
fundamentacdo e efetiva analise pela Fiscalizacdo de parte das despesas que
foram glosadas.

Arremata, no ponto, que “Ndo obstante, a luz de tudo o que foi exposto, resta
claro que a violagdo ao artigo 142, do CTN; ao artigo 10 do Decreto n®
70.235/72; e aos artigos 22 e 50, da Lei n® 9.784/99 ensejam, sim, a nulidade
dos Autos de Infragcdo. E é justamente esse o reconhecimento que pleiteia a

7z

Recorrente neste caso. Como isso ndo foi reconhecido pela DRIJ/JFA, é

improcedente a decisdo de piso”. (grifei)

Aquisicdo de insumos a prazo no mercado interno (pe¢as de reposi¢do) —
Neste ponto, de mérito, a Recorrente alega que “a decisGo da DRJ/IFA néo
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3)

merece prevalecer. Em primeiro lugar, porque, nos processos decorrentes de
langamentos de oficio, o 6nus de prova é da propria fiscalizagdo. Deste modo, é
inequivoco que caberia a DRF/MNS justificar, individual e minuciosamente a
alegagdo de que as mercadorias relacionadas no relatorio de fls. 1181 e 1241
deveriam ser incorporadas ao ativo imobilizado para amortizagdo no prazo de
vida atil.”

Também argumenta, no ponto, que a Autoridade Fiscal ndo teria fundamentado
a glosa em um dispositivo legal valido, bem assim, sequer teria admitido como
despesa dedutivel o encargo de depreciagao proporcional ao ano calendario de
2012.

Assim, com relagdo a esse ponto questionado pela Fiscalizagdo, com base nos
argumentos acima expostos, deve ser reconhecida a improcedéncia do langamento, uma vez
que as mercadorias adquiridas, em parte, sdo itens com prego inferior ao legalmente
previsto para imobilizagdo e, na totalidade, ndo sfo itens que aumentam a vida qtil dos bens

do imobilizado em periodo superior a um ano.

Do Leasing Financeiro — Neste ponto, alega que a classificacgdo de um
arrendamento mercantil como arrendamento mercantil financeiro ou
arrendamento mercantil operacional depende da esséncia da transacdo e nao
da forma do contrato. Assim, ainda que o contrato ndo contenha
expressamente a denominacdo da operagcdo como sendo um arrendamento
mercantil, se, na sua esséncia, for essa a operacao praticada pelas partes, esse
deverd ser o tratamento contabil da operacao. E, no caso da Recorrente, de fato
esse foi o tratamento dado a operagdo de suprimento de energia contratada
com a Amazonas Energia, pois, segundo o contrato de fornecimento de energia
firmado com a referida empresa, (i) haveria previsdo de reembolso de todas as
despesas incorridas pela Impugnante a serem pagas pela Amazonas Energia S/A;
(ii) ao final do periodo do contrato de 20 anos, o empreendimento seria
transferido integralmente a Amazonas Energia, sem qualquer indeniza¢dao ou
pagamento devido, sendo que somente a Amazonas Energia poderia operar
esse ativo; e (iii) haveria a previsdo de que a venda da energia produzida pelo
empreendimento deveria ser Unica e exclusivamente para a Amazonas Energia,
o que demonstraria que o ativo de fato é utilizado por esta. Tais elementos,
apontam para a natureza do contrato ser de arrendamento mercantil
financeiro.

Em adicdo, a Recorrente esclarece que realizou um investimento inicial para a
Construcdo da Usina Termelétrica responsavel pela geracdo de energia vendida
a Amazonas Energia. A partir disso, a Impugnante constituiu um ativo, com o
reconhecimento dos gastos para a construcdo da Usina e, desse modo, vem
realizando a amortizacdo de tal ativo, a medida em que aufere a receita da

E 15



ACORDAO 1401-007.280 — 12 SECAO/42 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10283.725256/2017-12

venda de energia, em contrapartida de uma conta de resultado devedora
(débito-despesa) que foi enquadrada como uma redutora das receitas auferidas.
Essa conta (langamentos de amortizagdo do investimento) é aquela questionada
pela fiscaliza¢do, de numero 6.1.1.01.1.01.01.06 (-) LEASING FINANCEIRO e que
em 2012 teve registrado o valor de RS 23.237.609,91 (vide doc. 07 da
Impugnacao).

Além do reconhecimento dessa despesa, é também reconhecido no resultado
uma receita decorrente da receita de operagao de arrendamento, langamento
este registrado na conta 6.3.1.01.1.09.07.01 — JUROS LEASING FINANCEIRO (CPC
06/CPC 03) que, em 2012, encerrou o ano com o valor de RS 17.121.237,57.
Nesse cenario, considerando que no ano de 2012 ainda vigorava o RTT,
analisando a DIPJ da Recorrente, nota-se que, na Ficha 09-A, linha 02, consta o
ajuste de RTT feito pela Impugnante, na monta de RS 5.253.206,51:

CNPJ 07.335.093/2001-25 DIPJY 2013 Ano-calendario 2012 Pag. 11 de 38
Ficha 09A - Demonstragdc do Lucro Real - PJ em Geral

pPiscriminagio Valor
01.Lucro Liquido antes do IRFJ -21.790.643,01
02.Ajuste do Regime Tributdrio de Transigdc - RTI -5.253.206,51
03.Lucro Liquide Apés Ajuste do RTT -27.043.949,52

O ajuste de RTT acima indicado decorre justamente do reconhecimento da
operacao da Recorrente com a Amazonas Energia, para fins contabeis, como um
arrendamento mercantil financeiro que busca, no entanto, manter, para fins
fiscais, o tratamento anterior as mudangas promovidas pela Lei n2 11.638/07 na
contabilidade.
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Ademais, mesmo que ndo se considere que o contrato ora discutido tenha
natureza de um arrendamento financeiro e refira-se a um contrato de
fornecimento de energia, é indiscutivel que os ativos em tela sdo
imprescindiveis para a geracao das receitas objeto de tributacdo, de forma que
é indisputdvel a dedugdo das despesas com a sua depreciagao.

Portanto, o lancamento, neste particular, é totalmente descabido, uma vez que
considerou somente o valor contdbil registrado pela Recorrente, sendo que, o
devido ajuste, para fins fiscais, foi realizado pelo langcamento efetuado na linha
02 da ficha 09-A da DIPJ. Evidentemente, como a Recorrente possui outros
ajustes de RTT, o valor 13 registrado esta influenciado também por receitas e
outras despesas que também se referem aos ajustes, de modo que ndo
coincidem com o valor questionado. A correlacdo exata foi efetuada por meio
do demonstrativo correspondente ao doc. 08 da Impugnacdo apresentada.

Em sintese, portanto, tendo sido comprovado que ja havia sido feito o devido
ajuste na apuracado do lucro real das despesas questionadas para fins fiscais, ndao
ha que se falar em dedutibilidade ou ndo dos valores glosados, haja vista que foi
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4)

devidamente anulado o seu efeito na prépria DIPJ 2013, devendo ser cancelado
o langamento deste item do TVF.

Outras despesas financeiras — Em rela¢do a este item do Auto de Infracdo, a
DRIJ/JFA acolheu parcialmente os argumentos trazidos quando da impugnacao,
afastando exigéncia um total de R$30.856.600,00 relativos as Cédulas de
Crédito Bancarios (CCBs). Remanesceu, portanto, a glosa de R$41.925.699,94,
gue segundo a motivacao fiscal, ndo teria sido objeto de comprovacao
documental.

Sem embargo, ao exigir que a Recorrente trouxesse aos autos todos os
documentos em questdo, a DRJ/JFA inverteu o 6nus da prova, condicionando a
dedutibilidade de tais despesas financeiras a apresentacdo de uma prova que a
doutrina processualista mais autorizada classifica como probatio diabdlica, isto
é, uma prova de tal complexidade que, na pratica, é quase impossivel de ser
produzida nos autos. Isso, de outro lado, ndo significa que a Recorrente nao
disponha de documentos habeis e idoneos para fazer a comprovacao das outras
despesas financeiras glosadas pela fiscalizagdo.

Tanto é assim que a Recorrente tratou de carrear aos autos os elementos
principais da comprovacdo das despesas glosadas (isto é, demonstrativo da
composicao do valor glosado, bem como a escrituracdao contabil das despesas),
pleiteando, na sequéncia, a realizacdo de uma diligéncia fiscal, a fim de que um
auditor fiscal pudesse analisar a saciedade os documentos mantidos nos
arquivos da Recorrente. Tais documentos, nos termos do artigo 923, do
Decreto n2 3.000/99, fazem prova das despesas neles indicadas.

Ocorre que a DRJ/JFA optou por simplesmente ignorar os elementos
comprobatdrios carreados aos autos, ao revés do principio da verdade material,
gue rege o processo administrativo. Todavia, isso jamais poderia ter sido feito
pelo colegiado julgador, na medida em que hd nos autos, indiscutivelmente,
elementos comprobatdrios da integralidade das despesas financeiras glosadas.

Assim, caso a DRJ/JFA n3o tivesse, num primeiro momento, se convencido da
comprovacao das despesas apds o cotejo dos elementos de prova que
constavam dos autos, deveria, no minimo, converter o julgamento em
diligéncia fiscal, a fim de atestar a existéncia das despesas apropriadas pela
Recorrente, sobretudo considerando que, como visto, a Fiscalizagdo nao
cumpriu com o seu onus de provar a ocorréncia de qualquer infragao por parte
da Recorrente. Como isso nado foi feito, esta demonstrada a improcedéncia do
acordao recorrido neste particular.

De toda forma, ad argumentandum, caso este colegiado entenda que pode
inverter o 6nus da prova em desfavor da Recorrente, bem como que ndo estdo
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satisfatoriamente comprovadas as despesas financeiras em discussao, dever3,
ao menos, converter o julgamento em diligéncia fiscal, a fim de que as
autoridades fiscais diligenciem a sede da Recorrente para conferir a
documentagao que suporta a escrituragao contabil apresentada, e, apés isso,
responda aos seguintes quesitos (Decreto 70.235/72, art. 16, IV):

Quesito n2 01: Os valores langados pela Recorrente na Linha 51 da Ficha 06-A da
DIPJ 2013 (ano- calendério 2012), no valor total de RS 72.782.299,94, guardam
relagdo com a escrituragao contabil carreada aos autos?

Quesito n2 02: Além do valor de RS 30.856.600,00, cuja dedutibilidade ja foi
restabelecida pela DRJ/JFA, a Recorrente dispée de documentos habeis e
idébneos que suportam a parcela remanescente pendente, no valor de RS
41.925.699,94?

Quesito n? 03: Do total de RS 72.782.299,94, lancado pela Recorrente na Linha
51 da Ficha 06-A da DIPJ 2013 (ano-calendario 2012), ha algum valor pendente
de comprovagdao documental?

A resposta das autoridades fiscais aos quesitos acima listados ndo deixara
duvidas quanto a efetividade das (ja comprovadas) outras despesas financeiras
incorridas pela Recorrente ao longo do ano-calendario de 2012. Deste modo,
também quanto a este item do TVF, caso, ad argumentandum, ndo sejam
anulados, de plano, os Autos de Infracdo de IRPJ e CSLL, deverd haver o
cancelamento do lancamento.

Apds, vieram os autos a este Conselheiro para relatar e votar.

E o Relatério.

VOTO

Conselheiro Luiz Augusto de Souza Gongalves, Relator.

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e sua matéria se enquadra na competéncia
deste Colegiado. Os demais pressupostos de admissibilidade igualmente foram atendidos.

Como vimos no Relatério, o presente processo trata de autos de infracdo de IRPJ e
CSLL que tem origem na verificacdo, por parte da Autoridade Fiscal, de inconsisténcias existentes
entre os dados escriturados no SPED, nas Notas Fiscais Eletronicas emitidas pela Interessada e a
respectiva DIPJ no ano calenddrio de 2012. Apds ultimar o procedimento de fiscalizacdo, a
Autoridade Fiscal entendeu restar caracterizadas inconsisténcias na apurac¢do do Lucro Liquido do
exercicio e, conseqlientemente, do Lucro Real, o que teria importado na incorrecao do pagamento
do IRPJ e da CSLL. Para tanto, efetuou, basicamente, quatro glosas de custos/despesas, conforme
abaixo:
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1) Compras de Insumos a Prazo no Mercado Interno — no montante de
R$15.503.295,52, relativas a pecas de reposi¢do. Entendeu a Autoridade Fiscal
que tais compras deveriam ter sido ativadas, sendo, portanto, objeto de
depreciacao, e ndo deduzidas a titulo de despesas correntes;

2) Outros Custos — no montante de R$23.261.620,00 - a Fiscalizacdo glosou os
valores constantes na conta contdbil n? 6.1.1.01.1.01.01.06 — (-) Leasing
Financeiro, haja vista ndo ter sido comprovada a existéncia de contrato de
arrendamento mercantil que desse suporte a referida despesa;

3) Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno — enquanto a DIPJ
informava o montante de R$102.292.404,89, o somatdrio das notas fiscais
constantes do SPED importava em R$106.156.269,00. A diferenca exigida pela
Fiscalizacdo, resultante de multas contratuais incorridas perante a empresa
AMAZONIA ENERGIA S/A, foram consideradas indedutiveis pela Autoridade
Fiscal.

4) Outras Despesas Financeiras — Tais despesas constavam da DIPJ no valor de
R$72.782.299,94, entretanto a Autoridade Fiscal reconheceu t3o somente
R$10.289.750,00. A diferenca foi glosada, segundo a Autoridade Fiscal, devido a
falta de apresentagdo dos respectivos comprovantes, mesmo apds a Recorrente
ter sido intimada e reintimada para tanto.

Do recurso de oficio

A decisdo recorrida cancelou boa parte da exigéncia, razdo pela qual a Autoridade
Julgadora de primeira instancia recorreu de oficio ao CARF. A parcela exonerada refere-se (i) as
deducbes da Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno, no importe de
R$3.863.864,11, relativas as multas contratuais, consideradas dedutiveis pela decisdo recorrida;
(ii) o restabelecimento de R$20.566.850,00 relativos as glosas de “Outras Despesas Financeiras”
(CCBs — Cédulas de Créditos Bancarios) e; (iii) R$12.625.360,39 relativos a prejuizos de exercicios
anteriores compensados pela Autoridade Julgadora e que ndo haviam sido considerados pela
Fiscalizacao.

N3o vejo reparo na decisdo recorrida que pudesse ensejar o provimento do recurso
de oficio. A decisdao primeva foi precisa e pontual nas questdes que envolveram as exoneracoes
levadas a efeito pelo julgamento. Assim, adoto como minhas as razées da decisdo recorrida, que
reproduzo abaixo, para negar provimento ao recurso de oficio.

3. Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

O terceiro item abordado na constituicao do crédito tributdrio seu deu através da
andlise da Linha04, da Ficha 06A, da DIPJ n°0001527030 - ano calendario 2012 -
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"Receita da Revenda de Mercadorias ho Mercado Interno" - no montante de
R$102.292.404,89.

A fiscalizacdo identificou, através das verificagbes do conjunto de NFE (Notas
Fiscais Eletrdnicas), um montante de R$106.156.268,83 - registre-se que o valor
apurado pela Fiscalizacdo ja extraiu as Notas Fiscais Canceladas, considerando tao

somente a soma das Notas Fiscais validas.

Entretanto, a fiscalizagdo assentou a sua lavratura, consubstanciada na analise as
deducdes aplicadas pela interessada, afastando-a por ndo encontrar amparo legal.
Assevera ainda, que ndo se trata de dedugbes da Receita Bruta, nem tampouco de
despesas dedutiveis que pudessem influenciar a apura¢do do Lucro Real, pois em
analise a escrituracao contdbil, corroborada pelas respostas do Contribuinte aos
termos de Intimacgao Fiscal, e da leitura do Contrato de Fornecimento de Energia
celebrado com Manaus Energia, as contas contdbeis, apontadas pelo
Contribuinte, tém natureza de multa contratual, sendo portanto indedutiveis,
conforme o art. 72 da Lei n2 8541.

Na verdade, o § 52 do art. 72 da Lei n? 8.541/92, destacado no relatério fiscal,
trata da dedutibilidade ou ndo de "multas por infracdes fiscais" e ndo da situacao
em analise.

O Contrato de Suprimento de Energia n2 OC-1819-2005 apresentado em sede de
impugnacgao, exprime uma transa¢ao comercial de fornecimento de potencial
energético, que, por sua vez, é o objeto de produgdo da interessada.

Os instrumentos sdo longos e complexos, trazendo nomenclatura e especificagdes
técnicas, além de todas as disposi¢des tipicas sobre seu objeto, pre¢o, prazo,

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

penalidades e foro, possuindo até a previsdo de prestacdo de garantias,
reforcando a relagdo mercantil 13 firmada.

Observe-se que a motivagdo das multas foi a falta de entrega, na data aprazada,
do potencial energético contratado, que estd assentado no paragrafo terceiro da
cldusula 02, que requer uma poténcia da usina de 65 MW, especificamente
delimitado e objetivado no Contrato de Suprimento, e ndo a violagdo de normas
ou regras setoriais.

Consoante o paragrafo segundo da cldusula 22, "O valor das Penalidades por
Indisponibilidade da POTENCIA CONTRATADA serd deduzido da Fatura de
Suprimento de Energia [...]". O que denota que a contribuinte recebera apenas
pelo valor da poténcia entregue, quando esta for menor que a poténcia
contratada.

Exemplificativamente, observe trecho depreendido do préprio contrato e ja
contemplado nesse relatdrio, com suas respectivas alteragdes:
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CLAUSULA 22 DA PENALIDADE POR INDISPONIBILIDADE DE POTENCIA
CONTRATADA

A partir €3 DATA DE OPERAGAQ COMERCIAL, o PIE deverd dsponibihzar 2
POTENCIA CONTRATADA,

Paragrafo Primero Caso a POTENCIA GARANTIDA ©O mis seja menor que a
POTENCIA CONTRATADA, o PLE pagard Penalidade por Indisponibiidade de
POTENCIA CONTRATADA, correspondente a:

PIPC = PPC «(PC-PGYsF,
Onge: )
PIPC = penaidade por Indispombilidade de POTENCIA CONTRATADA
PPC =  Pregn da POTENCIA CONTRATADA
PC = POTENCIA CONTRATADA
BG =  POTENCIA GARANTIDA do MES

Fm = fator de multphcagdo em fungde do nimero de ocorréncias abhice
pela segunte formuia;

F,=1, s nus3
Fo=1+02n01, 3e no3

- -
Senco: n = NLmero de horas no MES em gue @ POTENCIA GARANTIDA for
menor que 3 POTENCLA CONTRATADA

h = NGomero total ce horas do MES

purarafo Segunds O valor das Penalidades por Ingisborubicade de POTENCIA
CONSRATADA seré deduzdo d2 Fatura de Suprimento de Energia, do MES no qua: o
even'n oCorTeuy, a ser Paga no MES subsequenta 30 evento.

9.1, As PARTES acordam gque, a oartir da hora zere do primeire dia do més
subsequente ao da assinalure deste TERMO ADMTIYO, 2 CLAUSULA 22 - DA PEMALIDADE
POR INDISPONIBILIDADE Do POTENCIA CONTRATADA passard a vigorar <om a seguinte

redagho:

(@) “Cousula 22 DA PENALIDADE POR INDISPONIBILIDADE DA POTENCIA
<D( CONTRATADA
()]
m O PIE deverd disconibizar mensalmente o POTENCIA CONTRATADA.
<<
> .
o Paragrafo Primeing Case o POTEN GARANTION do MES, considerondo o efeito
= da INDISPONIBILIDADE INYOLUNTARIA, sefa menar que o POTENCIA CONTRATADA,
7z o PIE pogord Penaiidode por Indispanibilidede de POTENCIA CONTRATADS,
(FN)
2 correspongente o
=)
O .
O 3
- (PG = 1A} @
PIPC = {iPC % % 24) = (EF + 1Y} % PLD . ~
.‘i [ o :-"f
Onde: 0 ’ ! \.-{{}/
'JI ,l'l it
0 ~

PIPC; Penalidade por Indispanibilidede do POTENCIA CONTRATADA (R3)

PCPOTENCIA CONTRATADA (MWh)

n: aumeras de dios no MES

EF: ENERGIA FORNECIDA {MWh)

0 INDISPONIBILIDADE I8 YOLUNTARIA o MES

PLD: F o Preca de Liquidasio das Diferencas médio mensal, diviigade pela CCEE,

pora o SUBMERCADO NORTE, utilizade para valorar a energio comercializodo no

mercado de curto prozo ou oulro que venha a sucedé-lo ou substitui-lo (RS/MWH).

Fardgralo Segunida O vetar das Penalidades por Indisponibilidade de POTENCIA

CONTRATADA serd deduzido da Fotura de Suprimenta de Energia, do MES no qual o

evento ocorrew.”
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Observa-se que o contrato pactuado se deu em relacdo a interessada, a Manaus
Energia S/A e as Centrais Elétricas do Norte do Brasil - Eletronorte, tratando-se
sua disposicdo apenas de norma entre as partes, individual e concreta. Nenhum
normativo, legal ou infralegal, é invocado para a aplicagcao dessas penalidades,
sendo a mesma decorrente da prépria atividade mercantil.

Desse modo, no que tange a sua dedutibilidade, diferente das multas
administrativas, uma pena por violagdo de clausula contratual, estd diretamente
ligada ao desenvolvimento das atividades dos contribuintes, sendo uma figura
onipresente nos ambientes de qualquer setor da economia, sobretudo nesse
setor em tela.

Frise-se, mais uma vez, que o fato que dd ensejo a deflagracdo das multas é a
"Indisponibilidade da POTENCIA CONTRATADA", situagdo que nio é incomum
nesse tipo de contrato.

Corroborando com o ja assentado, a doutrina de Hiromi Higushi (Imposto de
Renda das Empresas. 412 Ed. S3o Paulo : IR Publicacdes, 2106. p. 300.) assevera
que:

E dedutivel, como despesa operacional da pessoa juridica, o valor da multa
contratual, paga ou incorrida, decorrente do inadimplemento de cldusula
que obrigue o representante comercial, o mandatdrio ou comissdrio
mercantil a vender uma quantidade determinada de mercadorias (PN CST
n250/76).

O PN n® 66/76 definiu também que sdo dedutiveis do lucro operacional as
perdas em beneficio do vendedor, quando origindrias do inadimplemento de
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obrigagcdo assumidas pelo comprador em contrato de compra e venda
mercantil, desde que decorrentes de cldusula contratual.

Sendo assim, a multa contratual guarda correlagdo com a fonte produtora de
rendimento da contribuinte (fornecimento de energia), além de ser usual na
espécie de negdcio contratado, no qual as partes buscam, com a san¢do
pecunidria convencionada, ressarcir-se de eventuais perdas ou danos porventura
ocorridos em decorréncia do descumprimento de cldusulas do acordo de
fornecimento celebrado.

Os gastos da espécie, portanto, sdo de natureza operacional, habituais no tipo de
negocio, e, como tal, dedutiveis na apura¢do do resultado. A propdsito, ndo é
diverso o entendimento externado pelo Conselho de Contribuintes, no Acérdao
12, CC 103-19527, assim ementado:

“MULTA CONTRATUAL - DEDUTIBILIDADE - A multa contratual prevista para
as hipdteses de desfazimento do negdcio, assim como as cldusulas de
indenizagdo por perdas e danos, ajustam-se ao conceito de despesa
operacional dedutivel”.
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Em outro julgado mais recente, 22 Turma Ordinaria, por meio do Acérd3o n2
140200.394, de relatoria do I. Conselheiro Antonio José Praga de Souza, publicado
em 27/01/2011, sustentou a mesma posi¢do. Confira-se a ementa de tal julgado:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica IRPJ
Ano-calenddrio: 2004
DESPESAS NECESSARIAS. MULTA CONTRATUAL.

Cabivel a dedugdo de dispéndio com multa contratual ou perda em
atividades operacionais. Outrossim, devem ser adicionados na apurag¢éo do
IRPJ e CSLL os dispéndios incorridos por liberalidade do contribuinte.

DESPESAS. CONTRIBUICOES A ENTIDADES DE CLASSE.
CONTRIBUICOES NAO COMPULSORIAS.

Inadmissivel a dedug¢do de contribuicbes a entidades de classe ndo
compulsdrias, que ndo se enquadrarem nas hipoteses de excegdo do inciso
V, do art.13, da Lei n® 9.249/95.

PERDAS NO RECEBIMENTO DE CREDITOS. DESPESAS OPERACIONAIS
ABATIMENTOS ~ CONCEDIDOS  NA  LIQUIDACAO  DE  CREDITOS
DEDUTIBILIDADE

Ndo tratando, a situagdo fdtica, de perdas provisdrias, isto é, a créditos
para os quais ndo foi dada quitagdo ao devedor, mas que jd estejam
vencidos hd um ou dois anos, conforme previsto no art. 9o da Lei 9.430/96,
ndo hd que se falar em esgotamento das possibilidades e meios de
cobranca. Os abatimentos concedidos ao devedor na liquidacdo de
.operagdes de crédito classificam-se como despesas operacionais e sdo
dedutiveis do lucro operacional.

Recurso Voluntdrio Provido em Parte .

Em outro julgado, também a 22 Turma Ordindria, por meio do Acdérddo n¢
1402002.405, de relatoria do I. Conselheiro Caio Cesar Nader Quintella, em sessdo
datada em 16/02/2017, coadunou com as mesmas posicdes anteriormente
mencionadas. Confira-se a ementa de tal julgado:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calenddrio: 2005
NULIDADE. NECESSIDADE DE DEMONSTRACAO ESPECIFICA. INOCORRENCIA.

A ocorréncia de nulidades em decisGes recorridas devem ser
especificamente demonstradas, ndo bastando a alegag¢Go genérica de
auséncia de fundamentagdo ou incongruéncia da base legal adotada.

MULTAS ADMINISTRATIVAS. CONTRATO FIRMADO COM EMPRESA
PUBLICA. MULTA CONTRATUAL. DESPESA OPERACIONAL.
DEDUTIBILIDADE.
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As multas origindrias de violagdo de instrumentos particulares e pactos
mercantis, referentes a atividade da empresa, podem ser deduzidas da
base tributdvel, vez que se apresentam como despesas inerentes a sua
operacdo corriqueira, diferentemente daquelas aplicadas pela
Administragdo Publica por condutas antijuridicas ou fruto do poder estatal
de regulamentacdo setorial. O simples fato de determinado contrato de
natureza comercial ser firmado com empresa publica ndo é capaz de
revestir as penas ld previstas de multas administrativas.

ALTERAGAO DE BASE DE CALCULO. OBSERVANCIA DO PRAZO DECADENCIAL.

A alteragdo pelo Fisco da base de cdlculo de um determinado tributo
apurado pelo contribuinte, ou mesmo a aplicagdo da correta aliquota, deve
ocorrer por meio de lancamento de oficio (auto de infracdo), ainda que ndo
haja exigéncia de crédito tributdrio, procedimento esse limitado ao prazo
decadencial. Mesmo que oposto ao contribuinte, por outras vias, novo
cdlculo de sua base tributdvel, tal manobra ainda devera observar o devido
prazo quinquenal.

Posto isso, entende-se, entdo, que multas advindas do descumprimento de
cldusulas contratuais, como as apresentadas pela interessada, sdo dedutiveis
como despesas operacionais.

Quanto a comprovacao das efetiva ocorréncia das despesas, o Contrato e outros
documentos juntados e firmados em relacdo as multas sofridas foram juntados
aos autos, apresentando-se, o conjunto probatério robusto e bastante
satisfatorio.
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Diante de todo o exposto, ndo merece prosperar as alegacGes sustentadas pela
fiscalizagao.

4. Outras Despesas Financeiras

Por fim, o ultimo item verificado foi o constante na Linha 51, da Ficha 06A, da DIPJ
n20001527030 — ano calendério 2012 — “(-) Outras Despesas Financeiras” — no
montante de R$72.782.299,94, de modo que a autoridade fiscal identificou
divergéncias quanto a efetiva apropriagdo das DESPESAS FINANCEIRAS
INCORRIDAS, sendo reconhecido pela Fiscalizagdo a titulo de DESPESAS
FINANCEIRAS a importancia de R$10.289.750,00, relativas as CCB’s, promovendo
a glosa das demais, sob a seguinte alegacao:
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Mo relatdro  denominade “DEMONSTRATIVO DE APURACED DOE JURDS
INCIDENTES S0BEE CCB™ (fle 1278) foram elencados os nimeros das Cédulas com os
respecttvos vencimentos, valor do principal e taxas de juros. Em razdo das taxas aplicadas
foram calculadas os “Juros Potencials™ e “Turos Efetivos™

- Juros Potencials 8o aqueles previstos na face das CCB s, obtidos fio somente pela aplicagdo
da taxa de juro armal sobre ovalor do principal.

- Turos Efetivos o agueles caleulados obserwando-se a postergapdio de pagamentos,
constantes dos respectivos aditivos s CCBs. Onde se constata gue as prestapdes relativas ao
petiodo compreendido entre ragof2012 a dezerabrof2012 foram postergadas, portanto tais
despesas financeiras ndo poderiam ser apropriadas ao ano calenddno sob ardlize. & tilo de
exemmplo do cdleulo dog juros efetivos, a CCB de rimero 4380, gue tern como valor prineipal
a importéncia de R$15000000,00 ¢ taxa de jures de 10%aa., resultands como juos
potenciais owalor de B$1.500.000,00 (R$15.000.000,00 x 10%). Ocotre que a pessoa juridica
apenas incorren e 2 meses de apropriagio (Janeivo e Fevereiro/2012), portanto o cdleulo dos
juros efetivos se den da seguinte forma = (R$1.500.000,00 f 12) x 2 = R$250.000,00. Esta
mestna  retodologia fol aplicada também & CCBs de nimeros
42R14EE 2MEE3 IMEEA 425 51432614 207/40 2614047

& Fiscalizagdn reconhecen as DESFES &5 FINANCEIRAS relattras 45 CCBs elencadas no
relatdrio acima mencionado, ainda gue mesmo Intimada e Feintimado a Pessoa Jwridica néo
fez prova do efetivo pagamento dos juros.

&z demals DESPESAS FINANCEIRAS elencadas peln Contribuirte em resposta &
Intirnagdo, rdo foran consideradas haja wista que apesar de Infimado e Feintimado a
apresentar o5 devidos comprovantes rdo o fez até a presents data.

A Lei n210.931/2004, no seu artigo 26, disciplinou o conceito de cédula de crédito
bancério (CCB), assim disposto:

Art. 26. A Cédula de Crédito Bancdrio é titulo de crédito emitido, por pessoa
fisica ou juridica, em favor de instituicdo financeira ou de entidade a esta
equiparada, representando promessa de pagamento em dinheiro,
decorrente de operagdo de crédito, de qualquer modalidade.
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Com base na autuacdo conforme descrita na autuacdo fiscal e evidenciada no
relatério, verifica-se como ponto central da questdo que, na oportunidade, a
fiscalizagdo, ainda que elaborou intimagGes e reintimagdes, a interessada nao
disponibilizou todos os contratos, tendo a autoridade fiscal criado uma
metodologia prépria para a elaboragdo do célculo dos juros.

O artigo 28 do referido diploma normativo, disciplina sua forma de apuracao,
asseverando sobre a possibilidade de identificar as CCB’s, através de extratos
emitidos pelas prdprias instituices financeiras, conforme se estabelece:

Art. 28. A Cédula de Crédito Bancdrio é titulo executivo extrajudicial e
representa divida em dinheiro, certa, liquida e exigivel, seja pela soma nela
indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cdlculo, ou
nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no § 2o.

§ 20 Sempre que necessdrio, a apuragdo do valor exato da obrigagdo, ou
de seu saldo devedor, representado pela Cédula de Crédito Bancdrio, serd
feita pelo credor, por meio de planilha de cdlculo e, quando for o caso, de
extrato emitido pela instituicdo financeira, em favor da qual a Cédula de
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Crédito Bancdrio foi originalmente emitida, documentos esses que
integrardo a Cédula, observado que:

I - os cdlculos realizados deverdo evidenciar de modo claro, preciso e de fdcil
entendimento e compreensdo, o valor principal da divida, seus encargos e
despesas contratuais devidos, a parcela de juros e os critérios de sua
incidéncia, a parcela de atualizacGo monetdria ou cambial, a parcela
correspondente a multas e demais penalidades contratuais, as despesas de
cobranga e de honordrios advocaticios devidos até a data do cdlculo e, por
fim, o valor total da divida; e

Il - a Cédula de Crédito Bancdrio representativa de divida oriunda de
contrato de abertura de crédito bancdrio em conta corrente serd emitida
pelo valor total do crédito posto a disposicdo do emitente, competindo ao
credor, nos termos deste pardgrafo, discriminar nos extratos da conta
corrente ou nas planilhas de cdlculo, que serdo anexados a Cédula, as
parcelas utilizadas do crédito aberto, os aumentos do limite do crédito
inicialmente concedido, as eventuais amortizagées da divida e a incidéncia
dos encargos nos vdrios periodos de utilizagdo do crédito aberto.

Dessa forma, havia a possibilidade de a fiscalizagcdo ter aprofundado o trabalho,
mediante uma diligéncia prdpria, ainda que a interessada ndo tivesse apresentado
os documentos solicitados.

Acrescento que, no caso, para ser confirmada a infragdo teria sido necessdrio que
o auditor autuante tivesse aprofundado a investigacao fiscal, isto é, verificado nos
registros contabeis e extratos das institui¢cdes financeiras.

Como abdicou dessas prerrogativas, sou de parecer que devem ser acatadas as
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ponderagdes da interessada, cancelando essa parte, restabelecendo a despesa
financeira, relativas a CCB’s, no montante de RS 30.856.600,00, tendo em vista os
documentos juntados pela interessada e o exposto no curso da acao fiscal.

Quanto as outras despesas financeiras, ha de se considerar que a interessada foi

intimida a apresentar a documentacdo fiscal (vide Termo de Constatagdo Fiscal
0280/2017 - fls. 1167 a 1180) que lastreasse a glosa promovida, descumprindo,
em parte, a medida formulada pela autoridade fiscal.

Entretanto, havia a possibilidade da fiscalizagdo ter aprofundado o trabalho,
mediante uma diligéncia prdpria a instituicdo financeira (Banco BVA S.A) ou até
mesmo atestasse que houve o embaraco a fiscalizagdo mediante o termo devido,
ainda que a interessada ndo tivesse apresentado os documentos solicitados.

De outro lado, ainda que a fiscalizacdo aprofundasse na fase investigatoria,
haveria uma dificuldade por parte da mesma, de evidenciar o conjunto de
despesas financeiras mencionados pela impugnante, em razdo da caréncia da
indispensavel prova.
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Noutro giro, é obrigacdo da contribuinte “conservar em ordem, enquanto ndo
prescritas eventuais acbes que lhes sejam pertinentes, os livros, documentos e

papéis relativos a sua atividade, ou que se refiram a atos ou operacbes que
modifiquem ou possam vir a modificar sua situacdo patrimonial” (RIR/99, art. 264
— destaquei).

Era esperado, entdo, que a interessada mantivesse em sua guarda toda
documentacgdo probante até o desfecho do contencioso administrativo e, quica,
de um eventual contencioso judicial.

De acordo ainda com o art. 923 do RIR/99, invocado pela prépria interessada, “a
escrituragdo mantida com observédncia das disposicées legais faz prova a favor do
contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hdbeis,
segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais” [grifei].

Portanto, a escrituracdo do Didrio, Razdo e Livro de Entrada sé faz prova a favor
da contribuinte quando respaldada pelos documentos em que se baseia, de sorte
gue o mero registro contabil sem documentos habeis e idoneos que o lastreie ndo
constitui prova suficiente em seu favor. Consoante bem esclarecido por Luiz
Henrique Barros de Arruda, em Processo Administrativo Fiscal, Ed. Resenha
Tributaria Ltda, 22 ed., 1994, p. 32, “...0 6nus da prova também recaird sobre o
contribuinte quando os langamentos contdbeis ndo estiverem amparados por
documentos hdbeis segundo o tipo de transagcdo, como se infere, a contrario
sensu, do art. 223, § 12, do RIR/94 [art. 923 do RIR/99 entdo vigente— acrescentei]
e tem sido consagrado por remansosa jurisprudéncia do Conselho de Contribuintes

”

Sobre o valor probante dos livros empresariais, diz ainda o CPC (Lei 13.105/2015):
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Art. 417. Os livros empresariais provam contra seu autor, sendo licito ao

empresdrio, todavia, demonstrar, por todos os meios permitidos em direito,
que os langamentos ndo correspondem a verdade dos fatos.

Art. 418. Os livros empresariais que preencham os requisitos exigidos por
lei provam a favor de seu autor no litigio entre empresdrios. [Destaquei.]

Dessarte, tendo em vista os valores escriturados nos Livros Razdo Analitico e
Didrio e a auséncia de documentos habeis a comprovar as informagdes prestadas
em DIPJ, ndo restou comprovado as outras despesas financeiras no montante de
RS 41.925.689,94.

Do recurso voluntdrio

O recurso voluntario, entdo, centrou nas demais teses ndo acatadas pela decisao
recorrida, mais especificamente aquelas relativas a (i) nulidade dos autos de infracdo; (ii) glosas de
custos de aquisicdo de insumos no mercado interno, de R$12.598.794,26; (iii) glosa de despesas
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com leasing financeiro, no valor de RS$23.237.609,91; (iv) outras despesas financeiras, ndo
comprovadas, no importe de R$41.925.699,94.

Em todos esses casos, também ndo merece melhor sorte o recurso da Recorrente. A
decisdo recorrida deve ser mantida por seus préprios fundamentos, razao pela qual a adoto como
minhas razdes de decidir. Apés reproduzi-la, faco as minhas consideracdes a respeito de cada um
dos temas.

1. Compras de Insumos a Prazo no Mercado Interno

Registra-se que o presente feito apresentou com fulcro de instruir, bem como
apurar a liquidez e certeza do crédito tributario oriundo de SALDO NEGATIVO DE
IRPJ/CSLL - Ano Calendédrio 2012 - pleiteado nos PER/DCOMP N°
19636.41106.141114.1.3.02-8883 e 10866.59819.250416.1.3.03-0544.

Ap0s a instauracdo do litigio administrativo, a Delegacia de Julgamento em Juiz de
Fora, a fim de dirimir a duvida que se instaurou quanto a matéria contemplada no
feito fiscal, ultimou no pedido de diligéncia fiscal, alegando que a autoridade
fiscalizadora pudesse comprovar, "dentre os valores listados nas fls. 1181 a 1241,
a segregagdo e o expurgo dos valores de glosas constantes nas planilhas que
ndo satisfizessem os requisitos dos artigos citados, bem como procedesse no
recdlculo dos tributos exigidos".

Ha de se fixar, que a diligéncia supramencionada tinha como objetivo apenas a
segregacdo e o expurgo dos valores de glosas constantes nas planilhas que ndo
satisfizessem os requisitos dos artigos citados, bem como procedesse no recélculo
dos tributos exigido, pois os assentamentos com a natureza de registro de bem
adquirido para o ativo imobilizado contendo o CFOP (Cédigo Fiscal de Operagoes e
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PrestacOes) 3551, atendendo aos requisitos do disposto no artigo 346 do Decreto
3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda), ja havia sido atendido na fase
anterior a instauragdo do litigio administrativo fiscal.

Sendo assim, em resposta ao formulado pelo julgamento, a fiscalizagdo informou
que procedeu a segregacdo dos valores referentes a R$326,61 — conforme
relatério anexado ao presente Processo Administrativo Fiscal, as fls. 2964 a 3021 —
onde se apurou o valor total dos itens nesse espectro no montante de
R$59.250,07.

Quanto aos itens remanescentes, com valores acima de R$326,61, a fiscalizacdo
informou que também estdo listados no mesmo relatério, e os mesmos somam o
montante de R$17.473.008,13.

Ademais, a fiscalizacdo informou que o valor constante na DIPJ sob o titulo de
“material de consumo” é de R$12.387.515,21. Portanto, muito menor que o saldo
remanescente extraido das Notas Fiscais Eletrdnicas no valor de R$17.473.008,13.

De forma que, mesmo separando os itens de valores abaixo de R$326,61 que
somam RS$59.250,07, se conclui que n3o ha que se refazer o Auto de Infracdo,
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tendo em vista que o saldo remanescente de R$17.473.008,13 é superior ao valor
constante na DIPJ no montante de R$12.387.515,21.

Impugnando os termos elaborados pela fiscalizagao, a interessada se manifestou
nos seguintes termos:

Ocorre que a autoridade fiscalizadora ainda cue identificando o walor de
aproximadamente R$ 59 mil, anda assim contirmou irredutivel no seu ecuivocado
argumento fiscal nio tendo expwgado do langamento os wvalores gue foram por s
idertificados. Ou seja, havendo o reconhecimento pelo autuarte de diversos itens que
possuem wm valor inferior a R$ 326,61, deve, minimante, expurgar esses itens do

langamento fiscal, nostermos em cue determinado pela [ Twma Julgadora.

Outro ponto gque deve aqui ser ressaltado decorre do fato de que a norma legal
traz alguns requisitos para g ue seja necessaria a imohilizacio dos itens adquiridos, quais
sgjam: 1) o valor seja superior a R$ 326,61, e i) o item adcuirido para reposigo reparos,
conservagiao ou substituigio de partes e pegas aumente a vida util do ativo em prazo

superiora um ano.

Ou seja, importante ressaltar que, o critério do item possuir valor inferior aR$

326,61 nio é a vnica condigdo para sua ndo imohilizagdo, sendo imprescindivel para

cumptithento da norna legal gue referido item também aumments a wida atil do ativo em

prazo superior a um  ano. Assim, ressalta-se novamente que esse ponto em nenhum

maom ento foi abordadofexplorado pela Fiscalizagio, tanto no langamento origindrio, como
agora na resposta 4 diligéneia fiscal. Portarto, se trata de um ponto que SE MANTEM N A0
ANALISADO PELA FISCALIZAGAOQ.

Dessa forma, existe um mandamento objetivo vigente, que perfaz duas
condicionantes, quais sejam, a suposta pega de reposi¢do adquirida possuir valor
unitério superior a RS 326,61 e aumentar a vida Gtil do ativo em que for aplicada,
conforme apontam os artigos. 301 e 346, do Decreto 3.000/99 (Regulamento do
Imposto de Renda), nos termos abaixo especificados:
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Art. 301. O custo de aquisicGo de bens do ativo permanente néo poderd ser
deduzido como despesa operacional, salvo se o bem adquirido tiver valor
unitdrio ndo superior a trezentos e vinte e seis reais e sessenta e um
centavos, ou prazo de vida util que ndo ultrapasse um ano.

$ 12 Nas aquisicdes de bens, cujo valor unitdrio esteja dentro do limite a que
se refere este artigo, a exce¢lio contida no mesmo néo contempla a
hipdtese onde a atividade exercida exija utilizacGo de um conjunto desses
bens.

§ 22 Salvo disposicbes especiais, o custo dos bens adquiridos ou das
melhorias realizadas, cuja vida util ultrapasse o periodo de um ano, deverd
ser ativado para ser depreciado ou amortizado.

Art. 346. Serdo admitidas, como custo ou despesa operacional, as despesas
com reparos e conserva¢do de bens e instalagées destinadas a manté-los
em condig¢Ges eficientes de operagdo.
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§ 12 Se dos reparos, da conservagdo ou da substituicGo de partes e pegas
resultar aumento da vida util prevista no ato de aquisicdo do respectivo
bem, as despesas correspondentes, quando aquele aumento for superior a
um ano, deverdo ser capitalizadas, a fim de servirem de base a depreciacbes
futuras.

§ 29 Os gastos incorridos com reparos, conservagdo ou substituicdo de
partes e pecas de bens do ativo imobilizado, de que resulte aumento da vida
util superior a um ano, deverdo ser incorporados ao valor do bem, para fins
de depreciagdo do novo valor contdbil, no novo prazo de vida util previsto
para o bem recuperado, ou, alternativamente, a pessoa juridica podera:

| - aplicar o percentual de depreciagdo correspondente a parte ndo
depreciada do bem sobre os custos de substituicdo das partes ou pegas;

Il - apurar a diferen¢a entre o total dos custos de substituicdo e o valor
determinado no inciso anterior;

Ill - escriturar o valor apurado no inciso | a débito das contas de resultado;

IV - escriturar o valor apurado no inciso Il a débito da conta do ativo
imobilizado que registra o bem, o qual terd seu novo valor contdbil
depreciado no novo prazo de vida util previsto.

§ 32 Somente serdo permitidas despesas com reparos e conservacdo de
bens moveis e imdveis se intrinsecamente relacionados com a produg¢éo ou
comercializagdo dos bens e servigos.

O Parecer Normativo CST n2 100/78, dispde que o direito a deducdo devera ser
manifestado no momento em que se completar a aquisicdo e se exteriorizara pelo
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correspondente lancamento contabil. Custo de aquisicdo compreende o valor da
aplicagdo de capital mais as despesas normais a integracao do bem ao patriménio
da pessoa juridica. O direito a dedu¢do ndo se legitima se o bem adquirido, na
prestacdo de sua utilidade, deixar de conservar sua individualidade.

Ha de se ressaltar, que todos os assentamentos com a natureza de registro de
bem adquirido para o ativo imobilizado contém o CFOP (Cédigo Fiscal de
Operagoes e Prestagdes) 3551. O ativo imobilizado, com fulcro no inciso IV do
artigo 179 da Lei n® 6.404/76 (redacdo dada pela Lei n? 11.638/07), dispde que
serdo classificadas da seguinte forma:

"Os direitos que tenham por objeto bens corpéreos destinados a
manutencdo das atividades da companhia ou da empresa ou exercidos com
essa finalidade, inclusive os decorrentes de opera¢des que transfiram a
companhia os beneficios, riscos e controle desses bens.”

Segundo prevé a legislagdo, tais aquisicdes deveriam ter sido incorporadas, ao
suposto ativo imobilizado, as maquinas e equipamentos, e por consequéncia
depreciados no decurso de sua vida util, o que ndo ocorreu.
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Dentro desse escopo, a fiscalizagdo elaborou, conforme relatério anexado ao
presente Processo Administrativo Fiscal, as fls. 2964 a 3021, o expurgo dos valores
n3o superiores a RS 326,61.

Ademais, o valor constante na DIPJ formulada pela interessada registrou sob o
titulo de “material de consumo”, o montante de R$12.387.515,21, conforme se
depreende da ficha 4A. N3o obstante, conforme se extraiu do relatdrio anexado,

fls. 2964 a 3021, tais compras ndo representam a compra de INSUMOS, que
apresenta saldo zerado, conforme se depreende da ficha 36A - linha 42 -
equipamentos, maquinas e instalagées industriais - DIPJ 2013.

Nesse ponto, portanto, ndo merece prosperar as alegagdes da interessada.

Ficha DAA ZCusto dos Bens e Servicos Vendidos > Pl em Geral JRIENREIRSY

04.Compras de Insumos a Prazo no Mercado Interno 15.503.295,52
BLEC LUBRIFICANTE 188362126
OLED DIESEL 20.880,00
MATERIAL DE CONSUMOD 12.387.515,21
MATERIAL DE CONSLIMO - CONVERSAD & GAS 211.2789.05

2. Outros Custos

Quanto ao segundo item, a autoridade fiscal identificou o constante na Linha21,
da Ficha 04A, da DIPJ n20001527030 — ano calenddrio 2012 — “Outros Custos” —
no montante de R$23.261.620,00, cujos motivos que conduziram a Fiscalizac3o a
glosar os valores constantes na conta contabil n9s 6.1.1.01.1.01.01.06 — (-) Leasing
Financeiro, se deu em razao da auséncia do CONTRATO DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL.

De inicio, cabe mencionar que as alega¢des abordadas pela interessada, embora o
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contrato de arrendamento mercantil ndo adote essa nomenclatura, existem
elementos agregados ao préprio contrato de suprimento de energia OC
1819/2005 (fls. 2088 a 2132), que corroboram com esse substrato
contabil/juridico, se fazendo necessario remontar a constru¢cdo normativa do
termo leasing financeiro e suas nuances.

Com vistas ao melhor entendimento do convencimento acima, mister se faz
historiar inicialmente que a pratica do leasing foi disciplinada pela Lei n<.
6.099/74, alterada pela Lei n2. 7.132/83, que, com o escopo de dispor sobre o seu
tratamento tributdrio, designou-o arrendamento mercantil, devendo ser
salientado que, como o leasing envolve direta ou indiretamente uma operagdo de
crédito, o Banco Central do Brasil o controla através da Resolu¢do BACEN ne.
2.309/96, revogadora da Resolugdo BACEN ne9. 980/84, mediante normas baixadas
pelo Conselho Monetario Nacional.

A Resolucdo do Banco Central n2 2309/96, através do seu artigo 82 estabelece que
no caso do arrendamento mercantil financeiro sdo necessarios 2 (dois) anos,
compreendidos entre a data de entrega dos bens a arrendataria, consubstanciada
em termo de aceitacdo e recebimento dos bens, e a data de vencimento da ultima
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contraprestacdo, quando se tratar de arrendamento de bens com vida util igual
ou inferior a 5 (cinco) anos.

Por fim, em consonancia com a supracitada lei, existe a necessidade de serem
escriturados em conta especial do ativo imobilizado da arrendadora, os bens
destinados a arrendamento mercantil.

A legislacdo fiscal dispde, através do artigo 356 do Decreto n2 3000/99, que:

Art. 356. Serdo consideradas, como custo ou despesa operacional da pessoa
juridica arrendatdria, as contraprestagdes pagas ou creditadas por for¢a de
contrato de arrendamento mercantil.

§ 12 A aquisi¢do, pelo arrendatdrio, de bens arrendados em desacordo com
as disposicoes da Lei n° 6.099, de 1974, com as alteragoes da Lei n® 7.132,
de 26 de outubro de 1983, serd considerada operagdo de compra e venda a
prestagdo.

§ 22 O preco de compra e venda, no caso do pardgrafo anterior, serd o total
das contraprestagées pagas durante a vigéncia do arrendamento, acrescido
da parcela paga a titulo de preco de aquisicdo (Lei n? 6.099, de 1974, art.
11, § 29).

§ 32 Na hipdtese prevista no § 12 as importdncias jd deduzidas, pela
adquirente, como custo ou despesa operacional, serdo adicionadas ao lucro
liquido, para efeito de determinagdo do lucro real, no periodo de apura¢éo
em que foi efetuada a respectiva dedugdo (Lei n® 6.099, de 1974, art. 11, §
39),

§ 42 O imposto devido, na hipdtese do pardgrafo anterior, serd recolhido
com acréscimo de juros e multa, observado o disposto no art. 874, quando
for o caso (Lei n® 6.099, de 1974, art. 11, § 49).
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§ 59 As contraprestagbées de arrendamento mercantil somente serdo
dedutiveis quando o bem arrendado estiver relacionado intrinsecamente
com a produgdo e comercializagdo dos bens e servigos (Lei n2 9.249, de
1995, art. 13, inciso Il).

A Resolugdo do Banco Central do Brasil n2 2309, no seu art. 72 e 339, dispde:
CAPITULO IV
Dos Contratos de Arrendamento

Art. 7° Os contratos de arrendamento mercantil devem ser formalizados
por instrumento publico ou particular, devendo conter, no minimo, as
especificagdes abaixo relacionadas:

| - a descricao dos bens que constituem o objeto do contrato, com todas as
caracteristicas que permitam sua perfeita identificagdo;

II- o prazo de arrendamento;
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Il - o valor das contraprestacdes ou a férmula de calculo das
contraprestacées, bem como o critério para seu reajuste;

IV - a forma de pagamento das contraprestacdes por periodos
determinados, ndao superiores a 1 (um) semestre, salvo no caso de
operacdes que beneficiem atividades rurais, quando o pagamento pode ser
fixado por periodos ndo superiores a 1 (um) ano;

V- as condi¢des para o exercicio por parte da arrendataria do direito de
optar pela renovacdo do contrato, pela devolucdo dos bens ou pela
aquisicdo dos bens arrendados;

VI - a concessdo a arrendatdria de opgao de compra dos bens arrendados,
devendo ser estabelecido o preco para seu exercicio ou critério utilizavel na
sua fixacdo;

VIl - as despesas e os encargos adicionais, inclusive despesas de assisténcia
técnica, manutencdo e servicos inerentes a operacionalidade dos bens
arrendados, admitindo-se, ainda, para o arrendamento mercantil
financeiro:

- a previsdo de a arrendatdria pagar valor residual garantido em qualquer
momento durante a vigéncia do contrato, ndo caracterizando o pagamento
do valor residual garantido o exercicio da op¢ao de compra;

- 0 reajuste do preco estabelecido para a opcdo de compra e o valor
residual garantido;

VIII - as condicGes para eventual substituicdo dos bens arrendados, inclusive
na ocorréncia de sinistro, por outros da mesma natureza, que melhor
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atendam as conveniéncias da arrendatdria, devendo a substituicdo ser
formalizada por intermédio de aditivo contratual;

IX - as demais responsabilidades que vierem a ser convencionadas, em
decorréncia da Resolugdo n°2.309, de 28 de agosto de 1996:

a) uso indevido ou improprio dos bens arrendados;

b) seguro previsto para cobertura de risco dos bens arrendados;
c) danos causados a terceiros pelo uso dos bens;

d) 6nus advindos de vicios dos bens arrendados;

X- a faculdade de a arrendadora vistoriar os bens objeto de arrendamento e
de exigir da arrendatdria a adocdo de providéncias indispensdveis a
preservacado da integridade dos referidos bens;

Xl - as obriga¢cdes da arrendataria, nas hipdteses de inadimplemento,
destruicao, perecimento ou desaparecimento dos bens arrendados;

XIl - a faculdade de a arrendatdria transferir a terceiros no Pais, desde que
haja anuéncia expressa da entidade arrendadora, os seus direitos e
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obrigacdes decorrentes do contrato, com ou sem co-responsabilidade
soliddria.

(...)

Art. 33. As operacoes que se realizarem em desacordo com as disposicoes

deste Regulamento ndo se caracterizam como de arrendamento mercantil
(grifo e negrito nosso).

Pois bem, nem todos os requisitos acima sdo contemplados no contrato
denominado OC 1819-2005, ndo caracterizando-o como arrendamento mercantil,
de modo que a prépria interessada consignou alguns desses requisitos, assim
dispostos, carecendo dos demais:

a) A Impugnante & a responsavel contratual pela construgdo e operagdo da
usina geradora de energia, contudo, somente pode vender a energia para a
Amarzonas Energia. Caso qualquer outra empresa do mercado busque
comprar energia da Impugnante, isso ndo é permitido, visto que o
contrato de suprimento de energia OC 1819/2005 prevé a exclusividade
na aquisi¢do da energia pela Amazonas Energia;

b) O ato constitutivo da Impugnante (doc. 02) aponta ser uma sociedade
com propdsito especifico, para o fomecimento de energia nos termos do
referido contrato (OC 1819/2005) e o prazo de duragdo coincide com
aquele previsto para o fim da operagdo de arrendamento. Ou seja. ao final
do prazo do contrato, a sociedade perde sua razdo de existir que ¢ (como
sempre foi) suprir a geragio de energia do referido contrato.

¢) No contrato em questio, vé-se que substancialmente todos os riscos e
beneficios inerentes a propriedade legal sio da Impugnante
(arrendadora). Assim, o pagamento do arrendamento mercantil financeiro
recebido € tratado pela [mpugnante como receita financeira para
reembolsi-la e recompensa-la pelo investimento e servigos prestados,
sendo feita a amortizagio do capital investido.

Depreende ainda, por fim, através da declaragao fiscal da interessada, conforme
determinados na DIPJ n2 0001527030, que os valores, consubstanciados na Linha
21, Fichas 4A e 4D respectivamente, sdo parcelas que se denominam "outros
custos", em total discordancia com seus assentamentos contabeis, que também
ndo estdo em consonancia com a nova regra do inciso IV, do art. 179 da Lei n?
6.404/76, alterado pela Lei n2 11.638/2007:

FICHA 040 - CUSTO DOS BENS E SERVIGOS VENDIDOS. - CRITERIDS EM 3112/2007 — PJ EM GERAL

Discriminagio

Total e

CUSTO DOS PRODUTOS FABRICAGAQ PROPRIA VENDDOS
01 Estoques 1o nics 80 Peribdo g Apuragio 0.00 000
02 Compras de Insumos & Vista no Wercada bferno 000 000
03 Compras de knsumos i Vista no Wercado Externo 000 0%
04 Compras de Ivsumos a Prazn no lercado iterno 15.501.205 52 000
05 Compras de Insumos a Prazo ne Uercado Externo 0.0 000
08 Remun irgenies de bdisiria 000 000
07 Custo G Pessas] Apkcads ns Produgde 000 [}
08 Encargos Soces 000 000
08 Almeningas do Trabshador a0 000
10 Manstenclo o Rapar de Bens Apscados na Produglo 000 000
A ercanti 00 [
126 cho oo Financero 000 [
13¢ soc S0 8¢ mobiczasos ¢ N Teste de Recuperabasade 0.00 000
14 Encargos de Deprecicio e Exaustio 000 000
15 Encargos de Amorizagho 000 080
18 Canstiurgdo de Provades 000 [
17,5408 Prestacos por Pessod Fiica $em Viculs Empregaticn 000 .00

stocos por Peasaa Jurides 1267208576 000
10 Aoyabes & Assité pals a0 000
20 Aoyabies ¢ Assténcia Técnica - EXTERIDR 000 g0

21 Dutrus Cusios. 2401008 oo
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FICHA 044 — CUSTO DS BENS E SERVIGOS VENDIDOS - PJ EM GERAL
Anual

Discriminagio Parcelss ko

Deautivais
oo 00
00 a0
o0 000
18.503.288,52 000
o0 a0

000 600

12 Encargos de Depreciagi de Iabizados Cbjets de Amendamesio ercanti Financeira o0 000

13Encargos de Dapraciacho s A

3580 08 IMeRTa008 & Ntangives Objato 08 Testa 04 Recuparabisade o0 o0

1267208578 000

23261 520,00 000

Nesse ponto, portanto, ndo merece prosperar as alegacdes da interessada.
APURACAO DOS TRIBUTOS LANCADOS

Em face do exposto acima, o DEMONSTRATIVO DE APURACAO LUCRO REAL / IRPJ
/ CSLL, elaborado pela fiscalizacdo as fls. 1288/1293, devem assumir o seguinte
contorno, de modo que o prejuizo fiscal dos anos anteriores perfizeram a seguinte
composigao:

()

Registro que ndo consta no sapli as alteragdes decorrentes do lancamento de
oficio, tendo permanecido naquele sistema os valores de prejuizo fiscal e base de
calculo negativa, apurados pela contribuinte, conforme tela abaixo;

()

J4 as alteragdes no SAPLI decorrentes desta decisdo ndo foram efetuadas tendo
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em vista que a presente exoneragdo sé possui eficacia se convalidada por acérdao
do CARF, ao julgar recurso de oficio ora interposto, com fundamento na Portaria
MF n2 63, de 9 de fevereiro de 2017.

CONCLUSAO

Considerando o exposto e tudo mais que do processo consta, voto por considerar
a impugnacdao PROCEDENTE EM PARTE, mantendo o crédito tributdrio exigido em
parte, assim disposto e orientado na tabela supracitada:

a) manter a exigéncia da IRPJ, no valor de RS 2.183.595,26 com os acréscimos de
multa de oficio no percentual de 75% e juros de mora correspondentes;

b) exonerar as exigéncias dos valores do IRPJ, com os acréscimos de multa de
oficio no percentual de 75% e juros de mora correspondentes, cancelando o valor
de R$ 9.240.018,62.

c) manter a exigéncia da CSLL, no valor de RS 693.185,27, com os acréscimos de
multa de oficio no percentual de 75% e juros de mora correspondentes;
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b) exonerar as exigéncias dos valores do CSLL, com os acréscimos de multa de
oficio no percentual de 75% e juros de mora correspondentes, cancelando o valor
de RS 3.292.170,84.

Relativamente a compensacdo de prejuizos e bases de cdlculo negativas da CSLL,
ainda reproduzo excerto da decisao recorrida que tratou mais especificamente do tema:

Preliminarmente, assenta sobre esse julgamento a questdo impugnada atinente a
correcao do prejuizo fiscal, de modo que assiste razdao a interessada, conforme
previsto na Lei n2 9.065/95, de modo que na apurac¢do dos tributos lancados em
tépico especifico desse relatorio, foi atribuido o devido contorno.

Com relacdo as arguicdes de nulidade do lancamento, o recurso voluntario inovou
em relacdo a impugnacdo. Enquanto na impugnacdo, a alegacdo era de auséncia de
fundamentacdo do auto de infracdo, no recurso voluntdrio a Recorrente redireciona sua tese para
a auséncia de motivacdo do mesmo. Ora, a DRJ/JFA apreciou a tese defensiva diante dos
argumentos trazidos naquele momento (infringéncia ao contraditério e a ampla defesa pela
auséncia de fundamentagao e efetiva analise pela fiscalizacdo de parte das despesas que foram
glosadas). ja no recurso voluntario, as alegacdes para se pedir a nulidade do langcamento tomaram
outra direcdo, desta feita indo na direcdo da auséncia de motivacdo, que sdo coisas
absolutamente diferentes, razao pela qual, a priori, o recurso voluntario, no ponto, sequer deveria
ser conhecido.

Entretanto, para que ndo restem quaisquer duvidas em relagdo a higidez do auto de
infracdo, tanto no seu aspecto material quanto em sua dimensdo formal, adoto os mesmos termos
da decisdo recorrida para rechacar a tese defensiva, eis que perfeitamente aplicavel ao caso em
apreco:

A interessada ainda suscita a nulidade do auto de infragao, em razdo da evidente
pretericdo ao seu direito de defesa, diante da auséncia de fundamentacdo e
efetiva andlise pela fiscalizacdo de parte das despesas que foram glosadas -
violagdo aos principios da ampla defesa e do contraditdrio.

Quanto a nulidade do auto de infragdo, convém salientar que o Decreto n? 7.574,
de 2011, estabelece em seu artigo 12 que os despachos e as decisbes
administrativas em ambito federal somente serdo nulos se lavrados por
autoridade incompetente ou com pretericdo do direito de defesa:

Art. 12. Sdo nulos (Decreto n® 70.235, de 1972, art. 59):

| - os atos e os termos lavrados por pessoa incompetente; e Il - os despachos
e decisbes proferidos por autoridade incompetente ou com preteri¢cdo do
direito de defesa.

Note-se que no presente caso ndo é possivel reconhecer nenhuma dessas
hipdteses: o auto de infracdo fol lavrado por autoridade competente e o direito
de defesa foi exercido sem limitagdes na fase impugnatdria, sobretudo garantindo
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a interessada, o exercicio do direito de manifestacdo contraria a diligéncia
realizada.

Resta prejudicada a pretensdo formulada acima quanto ao pedido de diligéncia
formulado, pois considera-se que ela é desnecessaria por ser dispensavel para o
deslinde do presente julgamento.

Ademais, as provas acostadas aos autos sdo aptas a formar a conviccdo deste
julgador. Neste sentido, dispde o artigo 18 do Decreto n? 70.235, de 1972:

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instdncia determinard, de oficio
ou a requerimento do impugnante, a realiza¢Go de diligéncias ou pericia,
quando entendé-las necessdrias, indeferindo as que considerar
prescindiveis, ou impraticdveis, observado o disposto no art. 28, in fine.
(Redag¢do dada pela Lei n© 8.748, de 1993)

Assim, sendo os elementos contidos nos autos suficientes para o deslinde da
qguestdo, é prescindivel a realizacdo de diligéncia, devendo, com fundamento no
art. 18 do Decreto n? 70.235/72, ser indeferido o pleito do contribuinte nesse
sentido.

Quanto ao pedido de apresentacdo de novas provas, a apresentacdo de prova
documental posterior a instaura¢do do litigio, é vedada pelo § 42 do art. 16 do
Decreto n? 70.235/72, a menos que figuem configuradas as hipdteses ali
descritas, o que no caso ndo ocorreu. Ademais, 0 processo encontra-se pronto
para julgamento.

No ponto relativo a aquisicdo de insumos no mercado interno, improvido pela
Autoridade Julgadora de primeira instancia, a Recorrente, novamente, inovou no recurso
voluntario. Neste, alega, primeiramente, que caberia a Fiscalizacdo o 6nus da prova para
“justificar, individual e minuciosamente a alegac¢éo de que as mercadorias relacionadas no
relatorio de fls. 1181 e 1241 deveriam ser incorporadas ao ativo imobilizado para amortizagdo
no prazo de vida util.” Também aduz que a Autoridade Fiscal ndo teria fundamentado a glosa em
um dispositivo legal valido, bem assim, sequer teria admitido como despesa dedutivel o encargo
de deprecia¢do proporcional ao ano calendario de 2012.

Tais alegacOes, trazidas em sede de recurso voluntario, discrepam de forma
absoluta daquelas que foram objeto de apreciacdo por parte da DRJ/JFA. Na impugnacdo as
alegacbes da Recorrente foram direcionadas, basicamente, que “deve ser reconhecida a
improcedéncia do lancamento, uma vez que as mercadorias adquiridas, em parte, sdo itens com
preco inferior ao legalmente previsto para imobilizacGo e, na totalidade, ndo s@o itens que
aumentam a vida util dos bens do imobilizado em periodo superior a um ano”.

Portanto, o recurso neste ponto também ndo deve ser conhecido por forca da
preclusdo.

Em relacdo a glosa de despesas atribuidas a Leasings Financeiros, o recurso
voluntario repete os mesmos argumentos trazidos quando da impugnacdo sem se contrapor aos
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fundamentos adotados pela decisdo recorrida. A Unica mencdo que faz a decisdo recorrida é de
que “Mesmo diante da obje¢do da Recorrente, a DRJ/JFA manteve o lancamento deste item por
considerar, da mesma forma, que o contrato apresentado pela Recorrente néo caracterizaria um
arrendamento mercantil, o que inviabilizaria a admissdo do respectivo custo”.

Neste ponto, salta aos olhos a “confusdo” estabelecida pela Recorrente em relacdao
a infracdo apontada pela Fiscalizacdo. Esta pediu justificativas para a deducdo de mais de 23
milhdes de Reais contabilizados a titulo de Outros Custos — Leasing Financeiro. Instada a
apresentar o contrato que albergaria referida despesa, apresentou termo firmado com a empresa
Amazonia Energia S/A, cujo objeto é a prestagdo de servico de geragdo de energia elétrica.
Entretanto, mais a frente em seu recurso, alega que tais valores, glosados pela Fiscalizacdo, se
refeririam a amortizacdo dos investimentos realizados na constru¢cdo da Usina Termelétrica
responsavel pela geracdo de energia vendida a Amazonas Energia. Esta amortizacdo seria feita a
medida em que aufere a receita da venda de energia, em contrapartida a uma conta de resultado
devedora (débito-despesa), que foi enquadrada como uma redutora das receitas auferidas.

Ora, tais alegacdes sdao absolutamente contraditérias e ininteligiveis. A Recorrente
ndo conseguiu comprovar nem que o contrato de prestacdo de servico de geracdo de energia teria
a natureza de um arrendamento mercantil (é quase que absurda tal ilacdo), nem tampouco
conseguiu demonstrar que tais despesas se refeririam a amortizagdes de investimentos feitos na
construcdo da usina, mesmo que sob a alcunha de despesas com leasing financeiro.

Portanto, mantenho os mesmos fundamentos adotados pela decisdo recorrida,
acima reproduzidos, para negar provimento ao recurso no ponto.

Por ultimo, temos a glosas de despesas financeiras. A DRJ/JFA acolheu parcialmente
os argumentos trazidos quando da impugnacdo, afastando da exigéncia um total de
R$30.856.600,00 relativos as Cédulas de Crédito Bancarios (CCBs). Remanesceu, entretanto, a
glosa de RS41.925.699,94, que segundo a motivagdo fiscal, ndo teria sido objeto de comprovacdo
documental.

Alega a Recorrente que a DRJ/JFA teria invertido o 6nus da prova, exigindo, assim,
uma prova impossivel, “de tal complexidade que, na prdtica, é quase impossivel de ser produzida
nos autos. Isso, de outro lado, ndo significa que a Recorrente ndo disponha de documentos hdbeis
e idéneos para fazer a comprovagdo das outras despesas financeiras glosadas pela fiscalizagéo”.
Para tanto, requer a conversdo do julgamento em diligéncia, apresentando quesitos a serem
respondidos pela Autoridade Fiscal. Alega, ainda, que a DRIJ/JFA teria optado por simplesmente
ignorar os elementos comprobatérios carreados aos autos, ao revés do principio da verdade
material, que rege o processo administrativo. Defende que tal proceder jamais deveria ter sido
empreendido pelo colegiado julgador, na medida em que haveria nos autos, indiscutivelmente,
elementos comprobatdrios da integralidade das despesas financeiras glosadas.

Pois bem. A decisdo recorrida, conforme vimos anteriormente, calcou sua andlise e
fundamentou o improvimento das alegacbes proferidas pela Recorrente no ponto,
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principalmente, na falta de colaboracdo da Recorrente para com a Autoridade Fiscal, que a
intimou para que apresentasse os documentos comprobatdrios das referidas despesas mas nao
obteve resposta. Vejam abaixo o teor do Termo de Constatacdo Fiscal n2 0280/2017 colacionado
aos autos as e-fls. 1.167/1.168:

No exercicio das fungdes do cargo de Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil, elencadas
no art. 6° da Lei n® 10.593/2002 com a redagdo dada pela Lei n® 11.457/2007, e atendendo ao disposto
no artigo 161 da Instrugdo Normativa RFB N° 1717, de 17 de julho de 2017 c/c o Art. 170 da Lei
5.172/66 (CTN), visando instruir, bem como apurar a liquidez e certeza do crédito tributario oriundo
de SALDO NEGATIVO DE IRPJ/CSLL — Ano Calendario 2012 — pleiteado nos PER/DCOMP N°
19636.41106.141114.1.3.02-8883 e 10866.59819.250416.1.3.03-0544, estivemos
pessoalmente nas instalagdes da Pessoa Juridica, no enderego supra, no intuito de cientificar o

Contribuinte dos Termos de Intimaciio Fiscal SEORT/DRF/MNS N°s 0249/2017 e 0279/2017 e

concomitantemente arrecadar a documenta¢io solicitada nos referidos documentos de

intimacgéo.
Constatamos que a documentagdo fiscal da Pessoa Juridica ndo se encontra na sede, tendo

sido informado que a mesma foi transferida para o estado de Sao Paulo.

Apbs tomar conhecimento do teor dos Termos de Intimagdo Fiscal o Contribuinte se recusou
a prestar qualquer resposta, e fomos informados que a documentagdo seria colocada a disposi¢do da

Fiscalizagdo via portal e-CAC e que nenhuma resposta a mais seria prestada.
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A Autoridade Fiscal, como visto acima, chegou a lavrar um termo de embaraco a
Fiscalizacdo, apesar de ndo ter agravado a multa de oficio. Agora, em sede de recurso voluntario,
alega a Recorrente que tanto a Autoridade Fiscal quanto a Autoridade Julgadora de primeira
instancia teriam invertido o 6nus da prova que, na realidade, é somente seu, de acordo com a
legislacao de regéncia, legislacdo esta citada expressamente pela decisdo recorrida — arts. 264 e
923 do RIR/99 e arts. 417 e 418 do CAdigo de Processo Civil.
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Portanto, as alegacGes da Recorrente revelam-se absolutamente estéreis e
desarrazoadas, palavras ao vento de quem deveria, no momento certo, ter se desincumbido de
suas obrigacdes tributdrias. Por todo o exposto, nego provimento ao recurso no ponto.

Em resumo, o voto é pelo desprovimento tanto do recurso voluntario quanto do
recurso de oficio.

Assinado Digitalmente

Luiz Augusto de Souza Gongalves
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